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cÂunnn MUNrcrpAL or sÃo ioRGE D'oEsrE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - I 5' Legislatura 2 025 12028

A CÂMARA DE vEREADoREs »o sÃo.roncE D,oEsrE, Estado do paraná, aüsa
aos interessados que fmá realizar no dia 09 de dezembro de 2025 até as 08h00min, a abertura da
licitaçâo na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item que tem por objeto a

"Aquisição de bens móveis, comprcendendo assentos, mesas e demais itens correlatos, destinados

ao mobilifuio intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste,
conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência".

CREDENCIAMDNTO: das 07h30min às 08h00min do dia 09 de dezembro de2125.

fMCfO oa raSE DE LANCES: 08h00min do dia 09 de dezembro dÊ 2u5.

ENDER-EÇO: A sessão pública se dará de forma presencial no Plenário do Poder

Legislativo, sito à Rua Concórdia,428, Cenho de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP

85.575-000.

EDITAL NA iNTEGRÂ à disposição dos interessados no sítio eletrônico da Câmara de

VereadoresdeSãoJorgeD'Oeste(i';,', . itl ,. r,i:, .,,:,1,, .t' , , r'lr, r:, ), no menu "licitações",
modalidade "pregão".

INFORMAÇOE§ COMPLEMENTARES através do e-mail

leandroiacobs@camarasio.pr.gov.br ou presencialmente na Câmara de Vereadores sito à Rua

Concórdiq 428, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Parao,ri. CEP 85.575-000 das 07h45min
às 11h45min e das 13h15min às 17h15min.

Publicado tro Dituio
Oflclal dor MuntcíPio cl'o

Para.ná - DOIIP

Y*-il!,it-,-as

Pubücado no Iomal de
Frândrco EclBão.

Edtcão: Ú3acl
D*a: A_6__l!tj__l_4s_

Presidente do Poder Legislativo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
a dmini s tr a c ao @c am ar asj o pr gov. b r

AYTSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PBESENCIAL N". O2l2025 - UÀSG 932858

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 25 de Novembro de 2025.
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2611112025.07:42 MUNICIPIO DE SÃO JORGÉ D'OESTE

ESTÂ.DO DO PARÀNÁ
MIJNICIPIO DE SÃO JORGD D'OE§TE

CAMARÁDÊ \'EREADORXS
À\,ISO DE LICTIAÇÃO PREGÃO PRESTNCIÀL N". 02,2025

AYISO DE LICITAÇÂO
PREGÃO PRESENCIAL N'. O2l2025 - UASG 932E58

A CÂMABA DE }IEREADoRES DE §Áo JoRGE
D'OESTE, Estado do Paraná, aúsa aos futeressados que fará
realizar no dia 09 de dezembro de 2025 até as 08h00miq a
âbsrtura da licitaçãô na modalidade Pregão Presencial, tipo
meooÍ preço por item que tem por objeto a 'âquisição de bens
móveis, compreendendo assentos, mesas e deroais itens
corelatos, dostinados ao mobiliário interno da futura sede da
Câmara Mrmicipal de Vereadores de Sâo JoÍge D'Oeste,
confome especificações, quantidades e condições
estabelecidas no Terrno <le Referência"-
CREDENCIAMENTO: das 07h30min às 08h00min do dia 09
de dezembro de 2025.
INiCIO DA FASE I}E LANCES; O8hOOmin do dia 09 de
dezembro de 2025.
E§IDEREÇO: A sessão pública se dani de forrna presencial no
Plenário do Poder Legislativo, sito à Rua Concórdi4 428,
Cenlro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-
000.
EDITAL NA Í{TEGRÀ à disposição dos interessados no sítio
elet(ônico da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste
(https://www.câmâxasjo-pr.gov.br/home), no menu "licitações",
modalidade "pregâo".
INFORI\{AÇOES COMPLEMENTARXS através do e-mail
ieandrojacobs@camarasjo.pr.gov.br ou presencialrnente na
CâmaÍa de VeÍeadores sito à Rua Concórdia, 4?E, Centro de
Sâo Jorge D'Oeste, Estado do Paranrí- CEP 85.575-000 das
07h45min às 11h45mifl e das 13h15min às l7hlsmin.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 25 de Novembro dc
2025.

ROSÁNE FÁNAN LOTTI
Presidente do Poder Legislativo

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código Identilicador: 8FE0F5F0

Matéria publicada no Dirírio OÍicial dos Municipios do Paranrí
rc dia 2611112025. EÁiçdo 3414
A verificação de autenticidade da maÉria pode ser feita
infomando o código identificador no site:
https ://wwwdiariomunicipal.com.brlamp/

https://www.diêriomunicipal.com.br/amp/materia/8FE0F5F0/b80Íí 532181'182egaeb9926Íeo6bdge2b80f1532181182egaeb9926Íe06bdge2 1t1
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VALON TOTAL ESTIMÂDO DA COMPRA

R$ 268.750.00

Exibrr

q & Entiar

ô > toitais

Edital no 1./2025
Última otuolizaçao 26,/11,/ 2O2 5

Loca!: São Jorge d'Oêste,/PR órgão:SAO JORGE D'OESTE CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Unidadê comprâdora: 1 - Camara Municipal

Modal.idadê dâ contrataçáo: Pregão - Eletrônico Amparo l.egaL Lêi 14.733/2C21. Arl,28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro dê preço: Não Fonte orçamêntária: Náo informada

Data de divulgação no PNCPT 26/77/2025 Situação: Divulgãda no PNCP

Data de início de recebimênto dê proposlas: 09/72/2025 O8:OO (horário de Brasítia)

Data fim dê recebimento de propostast og /!2/202512.OO (horário de Brasitia)

ld contrataÉo PNCP: O2232834OOO158-7-OOOoOS/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA./ Equipiano Sistemâs

Objêtoi

Aquisicêo de bens moveis compreendendo assentos mêsas e demais itens corre[atos destinados ao mobitiario interno da

futura sede da Camara Municipal de Vereadores de Sao Jorge D'oeste

lnf ormaçáo comptementaÍ:

lnexistentê

Número Dêscrição

Poltronê presidente p auditorlo

Pottrona dketoÍ com pêfxo e braco.

1-3 de 3 têns

Ouantidade Vãlor unitário estimado

R$ 790 00

R$ 540.OO

R$ 1390,OO

323

202

23 Mêsa clê Rêuniao Retêngular com 01

caixa de tomadas pe quadro

(>l

CriirJc Defa L€| t1',, i4 :j3/ ?1. Ç iori;rl i\lnarOnai clc Cüntrirl3aC€i! pUbltias ípNCpl ê

o sili.) oietíôriico cÍciai Cosirnado ê dr\,!;iqecâo conirâliTfcn g oc!-tclaiária dos altos

erig:.los enl.loac a+ licitiicar4! Éi co|rtr.itâs ildmrnistralivo-r abaÍca(los polo novel

ipl.o

{ Voltar

Itens Arquivos Histórico

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
'?é, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatura 2025/2028

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' O2I2O25

PROCESSON" 02t2025

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

CRITÉRIO DE JT'LGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODODE DISPUTÂ: ABERIO

DATA DAABERTT]RA DA DI§PUTN: 09 I 1212A25

HORÁRIO DA DISPUTA: OShOOMiN HORÁRIO DE BRASILIA

ENDEREÇO: A sessão pública se daní de fomra presencial no Pleruírio do Poder Legislativo, sito

à Rua Concórdia,428, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paranâ CEP 85.575-000.

OBJETO: Aqúsição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens corÍelatos,

destinados ao mobilirírio intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, confomre especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

ACÂMARADE \rEREÂDoRES Do MUNICÍPIo DE SÃo JORGE D'O§STE - PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 02.232.834/0001-58, toma público para

coúecimento dos interessados, que realizaná licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, cuja sessão pública será realizada no Pleniírio do Poder Legislativo, com critério
de julgamento MENOR PREÇO POR [TEM.

Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos, destinados

ao mobilirírio intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste,

conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referênci4 nos

termos da Lei n'. 14.133 de 01 de abnl de 2021, Lei Complementar no 123 de 14 dezembro de

2006, Decreto Municipal n' 3.927/2023, regríamentos municipais, regulamentos federais que não

conflitem com as oonnas municipais, e, aindA de acordo com as condições estabelecidâs neste

Ediral.

Rua Concórdia, 428 - Cen*o - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-rnail:
adm ini s tr ac ao @c am ar a sj o. pr gov. br



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatura 202512028

1. LOCAL,DATAEHORA

L 1. A sessão pública se dará de forma presencial no Pleniírio do Poder Legislativo, sito à Rua
Concórdia, 428, CenÍo de São Jorge D'Oeste, Estado do Parani. CEP 85.575-000 as 08h00min,
honário de Brasflia.

1.2. Someote poderão participar da sessão públic4 as empresas que apresentarem propostas

através do descrito no item 1.1. ate as 08h00min do dia 09 de dezembro de 2025.

2. DOOBJETO

2.1. Aqúsição de bens móvois, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobiliário intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

PREGAO PRESENCIAL N". O2l2025

ITEM QTD MEDIDA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Poltrona presidente f
auditório, assento rebaúvel

e braço com mecanismo
basculante e frxo. Parte

estrutural em tubo
meüilico de aço carbono,

medida25 x25x12,
acabamento em pintura
eletrostática epóxi a pó
corura em fomo 180".

Acabamento lateral com
fechamento em madeira
MDF medida 60cm x

25cm espessura 15m-m.
Estrado do assento

confeccionado em madeira
compensada revestido com

espuma inietada em

323 T]ND RS 790,00 R$ 2s5.170,00

Rua Concórdia, 428 - Cenuo - CEP 85575-000 - Sãa Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admi ni s t ac ao @c amarusj o. pr g ov. b r

DDSCRIÇÃO



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" ; 15" Legislatura 202512028

poliuretano espessura
50rnrn. Medida do assento

50cm largura x 48cm
proflrndidade, Medida do
encosto 45cm laxgura x

63cm altua. Apoia braços
injetado em polipropileno.

Pranchetâ em MDF
medida 22cm x 35,5cm,
espessura 12mm, borda

com acabamento em PVC.
Revestimento da poltona
em tecido 100% poliéster,
acabamento das bordas em

perfil rígido em PVC.

2

Poltrona diretor com pé

fixo e braço. Estrutura em

aço caÍbono medidâ 1" x
2,0, pintura eletrostática

epóxi pó cura em 180o-

Braço tubular fixo com
apoio em polipropileno,

medida l" x 1,2. Estofado

üodelo diretoÍ. Espuma

inj etada em poliuretano

espessura 50mm. Madeira
em compensado pÍensado

a quente espessura 15mm.

Medida do assento: 50cm

largura x 48cm
profundidade. Medida do
encosto: 45cm largurax

47cm altura.

20 UND RS 540,00 R$ 10.800,00

3

Mesa de Reunião
Retangular com 01 caixa

de tomadas pé quadro:
Tampo confeccionado em

02 LND R$ 1.390,00 R$ 2.780,00

Rua Concórdia, 428 - Cenfio - CEP 85575-0A0 - São Jorge D'Oeste - Parqrui - E-mail:
admini s tr ac ao @ç amm a sj o. px gov. br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, 1'rabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

chapa de média densidade
MDP (Medium Density

Particleboard) com
partículas selecionadas de

madeira de
reflorestaÍnento,

aglutinadas e consolidadas
com resina sintética e

termo estabilizadas sob
pressão, com 4(hnm de
espessura, revestido em

ambas as faces com filme
termo prensado

melamínico, com
espessura mínima de

0,2mm (BP). O mesmo é
produzido com sistema de
engÍossamento com pinos

em aço zincado 35 mm
(compr.)xlmm(esp.)

para fixação das travessas.
O tampo é encabeçamento
em todos os topos com fita

borda PVC (Polyvinyl
chloride) colada a quente
pelo sistema hotmelt CQ-
645PUR que é elaborado à
base de poliuretano reativo

@UR) que tem ao contato
com a umidade relativa do

ar e/ou dos substratos
inicia a sua reticulação,
tomando-se um adesivo

termo fixo de alta
flexibilidade e na cor

branco. Contém uma caixa
de tomadas confeccionada

em termopListico ABS
(antichamas), com

acabamento fosco. Possui
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01 tampa bascüante. A
caixa contém 04 pontos

para rede lógic4 03 pontos
com suportes paÍa RJ45
ou RIl 1, 02 pontos para
HDMI ou USB, todos os
pontos são modulares. O
quadro lateral composto

pela união de tubos
30x50x0,9mm onde na

parte inferior e laterais e

na parte superior o tubo
25x25x0,9mm, assim se
tomando um quadro, a
união deles se dá pela
fixação de solda MIG.

Todos os aços são fina frio
SAE1008. Pintura

eletrosüitica em epóxi,
espessura mínima de 40

microns. Na parte intema
do pé quadro é fixado um

painel lateral
confeccionado em chapa
de média densidade MDP

(Medium Density
Particleboard) com

partículas selecionadas de
madeira de

reflorestamento,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e

termo estabilizadas sob
pressão, com 25mm de

espessura, acabamento em
ambas as faces, com filme

termo prensado

melamínico, com
espessura mínima de

0,2mm (BP).
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Encabeçamento ern todos
os topos aparentes com

fitâ boÍda PVC 0,45mm,
colada a quente pelo

sistema hotmelt. Painel
frontal duplo

(possibilitando a
colocação de caixa de
tomadas e dutos para
passagem de cabos),

confeccionado em chapa
de média densidade MDP

(Medium Density
Panicleboard) com

partículas selecionadas de
madeira de

refloÍestamento,
aglutinadas e çonsolidadas

com resina sintética e
termo estabilizadas sob
pressão, com l5mm de

espessura, acabamento em
ambas as faces, com Íilme

termo prensado
melamínico, com

espessura mínima de
Q,lmm @p).

Encabeçamento em todos
os topos aparentes com

fita borda PVC 0,45mm,
colada a quente pelo

sistema hohelt.

TOTAL R$ 2ó8.750,00

2.2" A presente licitação senijulgada de forma unilrária conforme tabela apresentada no Termo

de Referência.
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2.3. O valor mriximo admitido para a execução da obra é de R$ 2ó8.7$,00 (Duzentos e

Sessenta e Oito Mil Setecentos e Cinquenta Reais), conforme disposto na planilha orçamentiria
anexa ao instrumento convocatório.

3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. Para acesso ao Plenário do Poder Legislativo, os interessados poderão iniciar o ingresso

à 07h30min até às 08h00min. após o holíLrio, não sera aceito neúum novo Credenciamento.

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

nos termos do item 3.1 do presente Edital.

4, ESCLARECIMENTOS,IMPUGNAÇOESERECURSOS

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na

aplicagão da Lei Federal f 14.13312021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre

os seus termos-

4.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas até 3

(três) dias úteis antes da data de abertuÍa do cerlame (ÍÍ de rxxr de 2025), de forma escrita, pelo

endereço de e-mail leandrojacobsí(Jlcamarasio.pr.sov.br.

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dil,ulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame (.r.r r/e ,r.r-.r:r- da 2025).

4.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data

paru a realizaçáo do certame, respeitando o disposto no § 1o do art. 55 da Lei n. 14.133121.

4.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no art. 165 da

Lein. 14.133121.

4.6, As razões de rscuÍso e as contrarrazões serão enviadas exclusivamente poÍ melo

eletrônico, no prazo de 3 (tÍês) dias úteis, contado da data de intimação ou da divulgagão da

interposição do recurso.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail
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4.7. Quando o recurso apresentado impugnar o júgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

4.7.1. A intenção de recorrer devená ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 minutos,
sob pena de preclusão;

4.7.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata final do certame.

4.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida" na qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis> ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deveú proferir sua decisão no prazo

de 10 (dez) dias úleis, contado do recebimento dos autos.

4.9. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão

recorrida até a deliberação Íinal. Ainda, o acolhimento importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

5. DAPARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto licitado e que apÍesentem os documentos exigidos para habilitação e proposta nos

seguintes termos:

ENVELOPE N" 01 _PROPOSTADE PREÇOS;

EI\WELOPE N" 02 - HÀBILITAÇÃO.

5.1.1. Estão disponiveis no Ànexo X do pÍesente Edital, modelo de identificação para os

envelopes 01 e 02, o licitante não é vinculado a usar o mesmo modelo, mas deve conter as mesmas

informações constantes dos modelos, sob pena de desclassificação.

5.2. Os envelopes deverão estar lacrados, e serão conferidos e assinados por comissão própria

a ser designada e por todos os licitantes presentes.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E^mail:
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5.3 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno coúecimento e atendimento àx

exigências de habilitação previstas neste Edital.

5.4. Será assegurado o beneficio do aúigo 214 e segúntes da Lei Complementar Federal no

12312006 e suas alterações, às rqicroempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e

comprovarem regulaÍmentê essa condição.

5.4.1. Aquelas que se declararem enquadradas na condiçâo de ME/EPP deverão indicar esta

condição nos Envelopes no. 0l e 02 conforme modelo do Anexo X do presente Edital.

5.4.2. Aléral. da ideatificação, dçverá a licitante entregar cópia da Declaração do Anexo II do

presente Edital fora do snvelope lacrado, evitando que empresas não enquadradas disputem com

tais beneficios, gerando transtomôs após a abertura do envelope de habilitação.

5.4.3. A licitante que se auto declarar enquadrada na condição de ME/EPP no envelope e não

apresentar cópia da Declaração do Anexo II do presente Edital de acordo com o ílem 5.4.2, irát

disputar §EM os beneficios da Leio. .12312006.

5.4.4. A licitarte que se auto declmar na condiçâo de ME/EPP no envelope e

apÍesentar a Declaração do Anexo II do presente Ediral, participar do certame com os beneÍicios

da Iri no. 12312006 e for considerada provisoriamente vencedorê e na habilitação Íioar

comprovado que não se trata de I\G/EPB será desclassiÍicada sem prejuízo das demais penalidades

contidas neste Edital e na legislação, passando a habilitação da próxima licitante classificada.

5.5. A obtenção do beneficio do item 5.4 fica limitado as microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de rcalbaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado

contratos aom a Adminishação Pública cujos valore s somados ultrapassem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramorto como empresa de pequeno pote.

5.6. As ME/EPP deverão encamiúaÍ a documentaçâo de habilitação, ainda que haja alguÍna

restrição de regularidade fiscal e tuabalhist4 nos t€rmos do art. 43, § l" da Lei Complementar no

123/2006.

5.7. Incumbirá exclusivamente aos licitantes acompanhar as operações processuais durante a

sessão pública da Conconência, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer andarnentos emitidos pelo Agente de Conhatação ou da

equipe designada.
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5.8. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado
para esse frm, de segunda à sexta-feira, das 08h00min as 15h00min, devendo ser agendada, com
no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, através do e-mail:

,1tfu3jgstracaoúr!llu1itL§o.pr'.ar1'._!J, com a servidora Adriana ou pessoalmente na Câmara de

Vereadores, Rua Concórdia, 428, Centro.

5.8.1. AINDA QUE OS LICITANTES OPTEM EM NÃO REALIZAR Á VISITA
TÉcMCÀ DEvERÃo EMrrrR DECLARAÇÃo, AssINADA pELo REspoNsÁvEL
TÉCNICO OU PREPosTo, DE CONHECIMENTo Do LoCAL, DAS CoNDIÇÕES E
PECULIARIDADES DA PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS OBJETO DESTE
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

5.8.2. O licitante que decidir não realizar a visita técnica assumirá os ônus dos serviços

decorrentes,

5.8.3. Neúum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade
existente como justificativa pÍra se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais

pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto.

5.9. DO CONSORCIO: É vedada a participagão de empresas em consórcio, tendo em vista a
simplicidade da contratação, e por não se tratar de objeto de alta complexidade.

6. DASVEDAÇOES

6.1. NÃOpoderâodisputarestalicitação (art. 14daLei 14.133121):

6.1 .1. Aquele que não atenda as condições deste Edial e seu (s) anexo (s);

6.1.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configuÍar conÍlito de interesses no exercício ou após o exercício do caÍgo ou emprego, nos termos

da legislação que disciplina a matéria.

6.1.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-maíl:
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1. DAAPRESENTAÇÃODAPROPO§TA

7.1. No pÍesente certame as fases de apresentação de propostas, lances e de julgamento da

proposta serão anteriores à fase de habilitaçâo.

7 .2. A Planilha de Custos e Formação de PreÇos, conforme modelo constante em Anexo deste

edital, (disponível no endereço eletrônico: Licitações https://r.r.'rvrl.canlarasj o.!.rr.gov.l-rt:i ) deverá ser

preenchida, assinada e lacrada no Envelope no. 01, sob pena desclassificação.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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6.1.4. Aquele que mantenha vínculo de natuÍeu técnica, comercial, econômica, financeira,

habalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe frrnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.1.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.1.6. Pessoa fisica ou jwídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, t€nha

sído condenada judicialmente, com tÍânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições anrá.,logas ârs de escravo ou por conmtação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

6.2. A vedação de que trata o item 6.1.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou

funcionrârio ou rcpresentante de empresa que preste assessoria técnica.

6.3. O impedimento de que trata o item 6.1.3 sera também aplicado ao licitante que atuaÍ em

substituiçâo a outra pessoa, ffsica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligad4 desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização ffaudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.4. Equiparam-se aos autoíes do projeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo

econômico.

6.5. Destaca-se que não há impedimento na licitação ou na contratação de obra ou serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto biísico e do projeto executivo, nas

contratâções integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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7,3, Os licitantes entregarâo, exclusivamente por meio do Envelope no. 01, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

7.4. Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão emitir declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostÍ§.

7.5. Os Envelopes de Proposta que forem identificados com violação do lacre de qualquer um
dos lados. será desclassificado.

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta únculam os licitantes.

7.7 . Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencirários, trabalhistas, tributirios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos itens e instalação.

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nÍr etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante.

7.10. No arredondamento do crílcúo do preço, devera ser considerado somente duas casas

decimais após a vírgula, desprezando-se as demais.

7.I 1 . O prazo de validade da proposta não seú inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçA).

7.12. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços miíximos estabelecidos neste

Edital.

8. DA ABERTURA DA
FORMTJLAÇÃO DE LÁNCES

sEssÃo, clAssrflcAÇÃo ols pRoposTAs E

8.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio presencial, na data,

horiirio e loca1 indicados neste Edital.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste Poraná - E-mail:
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8.2. Toda a sessão pública será gravada em vídeo e áudio e disponibilizada no sítio eletrônico
oficial do Poder Legislativo e disponibilizado a todos os licitantes que solicitarem.

8.3. Após a conferência de todos os Envelopes de Propostas, o Agente de Contratação e a
equipe auxiliar designada irão proceder a abertura dos envelopes e conferência das informações,
realizando o lançamento em planilha visível em telão em que se dará a classiÍicação das Propostas.

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitrírio.

8.5. Os licitantes não poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, após a abertura dos envelopes.

8.6. Será desclassificada a pÍopostâ em que o valor seja zeÍo ou não atenda aos critérios deste
Edital e seus anexos.

8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em at4 disponível para o
acompanhamento de todos os participantes.

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
verbais, públicos e sucessivos por meio dos microfones em srxts mesÍ§.

8.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital.

8.9.1. No presente Pregão Presencial será adotado para o envio de lances o modo de disputa

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

8.9.2. Aberta a etapa competitiv4 os licitantes classificados poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio verbal com uso do microfone, de forma ordenada e

respeitosa, INICIANDO OS LANCES PELO SEGUNDO LICITAI{TE CLASSFICADO.

8.9.3. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública presencial, durará 10 (dez)

minutos.

8.9.4. A prorrogação de tempo poderá ocorrer em casos de empate por 02 (dois) minutos, até

que se defina um vencedor.

8.9.5. Na hipótese de não haver novos lances,

automaticamente.

a etapa competitiva será encerrada
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8.9.6. Encrrrada a etapa competitiva da sessão pública sem prorrogação pelo Agente de

Contratação, podeÍá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o Íeinício da etapa de enüo de

lances, em prol da consecução do melhor preço, ryg!!941§jgq!@[gg.

E.9.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o Agente de Conffatação

assessorado pela eqúpe de apoio, ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.10. Na hipótese da falta de energia elétric4 ou outro fato de caso fortuito ou força maior no

decorrer de qualquer etâpa do certame, a sessão será suspensa temporariamente até a normalização,

sendo todos os envelopes e documentos abertos ou não, lacrados em seu srolus quo em local

inviolável e os licitantes deverão permanecer em seus locais, salvo exceções emergenciais, sob

pena de desclassiÍicação.

8.11. O licitante somente podeÍá oferecer lance de valor inferior ao ultimo ofertado e registrado

pelo Agente de Contratação.

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 10,00 (dez reais), para cada item.

8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

8.14. Será desclassificada a proposta que apresentar: ücios insanáveis; não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentar preços manifestamente inexequíveis

ou peÍmanecer acima do orçamento estimado para a contratâção; não tiver sua exequibilidade

demonshada, quando exigido pelo Poder Legislativo; apresentff desconformidade com quaisquer

outÍas exigências do edital, desde que insanável (vüe item 9.7 deste Edital).

8.15. DA APLICABILIDADEDA LEI COMPLEMENTARN'. 123/2ffi6: Seú

identificado pelo Agente de Contratação assessorado pela equipe de apoio os valores ofertados

pelas empresas ME/EPB o qual procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiflcadas, conforme disposto nos arts.

44 e 45 daLei Complementar Federal n.o 123 de 2006.

8.15.1. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até l}Yo (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.
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8.15.2. A ME/EPP melhor classificada, segundo o item anterior, terá o direito de eacaminhar uma

ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

decadencial de 5 (cineo) minúos, contados pelo Agente de Contratação após a comunicação.

8.15.3. Caso a microempresa, a émpresa de pequeno porte melhor classificada desisÍa ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serôo convocadas as demais licitantes na condição de MEIEPP
que se encontem naquele intervalo de l0% (dez por cento), na ordem de classifrcação, para o

exercício do mesmo direito, no prtrzo estabelecido no subitem anterior.

8.15.4. Caso ocona a equivalência dos valores apresentados pelas MVEPP que se encontrem nos

intervalos estabelecidos nos subltens anteriores, sení realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que pdmeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.16. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios

de desempate, nesta ordem:

8 . 1 6. I . Disputa final, hipótese enr que os licitantes empatados poderâo apresentaÍ nova proposta

em ato contínuo à classificação;

8.16.2. Avaliação do desempeúo contratual préüo dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados rreglstros cadastrais para efeito de atesto de cumprimeato de

obrigações previstos na Lei 14.133121;'

8.16.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de eqúdade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforrne regulÍrÍnento;

8.16.4. Desenvolvimento peto licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de conhole.

8.1?. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada prefeÍência,

sucessivamente, aos bens e sewiços produzidos ou prestados por:

8.17.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade licitante;

8.17.2. Empresas brasileiras;

8.17.3. Empresas que iÍrüstâÍn sm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia ao País;

8.17.4. Empresas que comprovern a prática de miúgação, nos termos da Lei n' 72.187, de 29 de

dezembro de 2009.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná ' E-mail:
admini str ac ao @c amar a sj o. pr. gov. b r



E

,.
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2028

8.18. Assim, definido o resultado do julgamento, o Agente de Contrataçiio negociaú com o

licitante que ofertar a melhor proposta.

8.19. 0 prazo para o envio da proposta reajustada, bem como da planilha de custos e formação

de preços e demais anexos necessirios, sení de 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento

da sessão, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo Agente de Contratação a

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogaçâo

por parte do licitante.

9. DAFASEDEJULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agerúe de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certâme,

conforrre previsto no aÍ. 14 da Lei 14.133/21 e legislação correlata e nos termos deste Edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certaÍne ou a futura

contratação, mediante a consuha nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da

União (https://www.portaltransparencia. gov.brlsancoes/cnep)

9. 1 .3. Consulta ao Sistema lnabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União
(TCU), no endereço: h@s://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

9.1.4. SICAF - Sistema de cadastramento unificado de fomecedores - SITUAÇÃO DO

FORNECEDOR.

9.1.5. Cadastro no Tribunal de Contas do Estado.

9.1.6. Para a consulta de fomecedores poderá haver a substituição das consultas dos itens
*9.1.1-, *9.1.2" e "9.1.3" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https : //certidoesapf.apps.tcu. gov.br/)

9.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de

participação:
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9.2.1, Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade

da Administação o Pública direta ou indireta federal, eskdual, municipal ou distrital, tendo por

fundamento o art. 87, IY da Lei nl 8.66611993 ou o art. 156, IY da Lei n' 14.13312021;

9.2.2. Estejam impedidas de libitar e contrataÍ com o Município de São Jorge D' Oeste nos

termos do art. 7o da Lei 10.52012A02 e/ou do arl 156, III, da Lei n" 14.13312021:

9.2.3. Teúam sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou cotrtratar com o Município

de São Jorge D'Oeste, nos terÍros do art. 87, trI, da Lei n'8.666/1993 e suas alterações com base

na Lei no. 14.1,33/2021;

9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.4. O Agente de Contratação negociará condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

9.5. Se houver indícios de inoxequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, pa[a que a empÍesâ

comprove a exequibilidade da proposta.

9.6. Qualquer interessado poderá requerer a rcalizaçào de diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, sendo para tanto, obrigatório a apresentação de provas

ou os indícios que fimdamentarn 4 suspeita.

9.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou rmitrítios simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salilrios de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, oxceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do licitanG, para os quais ele reduncie de forma expressa e motivada, parcela ou à totalidade da

rerntmeração.

9.8. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o atrxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta

final, segundo o modelo elaborado pelo Poder lrgislativo constânte em Anexo deste edital.

9,9. Os dados informados pelo licitante em sua Planilha de Custos e Formação de Preços

deverão refletir com fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as despesas

indiretas.
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9.10. Erros no preenchimento da planilha NÃO constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no item 8.19 deste

Edital.

9.11. O ajuste em comento no item acima sê limita a sanar erros ou falhas que oão alterem a

substância das propostas.

9.1.2. Existindo necessidade, c Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando aos

ücitantes nova data para continuação do certame.

9 .13 . Declarada vencedora, o Agente de Contratação abriní prazo de I 0 minutos para o registro

de intenções recursais, qtre constatão em ata.

10. DAHABILITAÇÃO

10.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada junto ao SICAF e mediante

apresentaçâo dos documentos exigidos neste Edital, lacrados no Envelope no. 02.

10.2. Após a conferência do laçre do Envelope n". 02 do licitante vencedor, que será conferido

e assinado pelo Agente de Contaúação, pela eqúpe de apoio e pelos demais licitantes.

10.3. Os documentos devem provar a habilitação do licilante no dia da abertura da sessão

pública.

10.4. lmportante consignar que o licitante é responsável pela veracidade de toda documentação

por ele encamiúada, confoíne Termo de Responsabilidade firmado por seu Íepresentante legal -
requisito obrigatório para fim de credenciamento dos licitantes.

10.5. As empresas criadas no fnesmo exercício financeiro da licitaçâo deverão atender a todas

as exigências da húilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar ern nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documenúos que, pela própri a Lafrfieza" comprovadâmente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

10.7.

(s), os documentos de habititação e as declarações dispostas nos Arexos deste Edital: Anexo I -
Os licitaates deverâo preencher e anexar dentro dos respectivos envelopes, a (s) planilha
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Declaração de Cumprimento de Reqúsitos Legais; Anexo II - Declaração de Enquadramento

ME/EPP; Anexo III - Termo de Ciência das Condições Locais; Anexo IV - Informações necessiirias

para a Cortratação; Anexo V - Declaração de Responsável Técnico; Anexo VI - Declaração de

Compromissos firmados; Anexo IX - Proposta de Preços.

10.8. Na anráüse dos documentos de habilitaçâo, o Agente de Connataçâo poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídic4 mediante decisão

flmdamentada registrada em atâ e acessível a todos, atribuindoJhes eÍicácia para fins de

habilitação e classificação.

10,9. ô Agente de Contratação'poderá efetuar consulta direta nos sitios dos órgãos expedidores

na Intemet para verificm a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico.

10,10. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-exisknte à abertura do

certame, será solicitado e avaliado pelo Agente de Contatação. Na hipótese de o licitante não

atender às exigências para habilitação, mesmo após as deüdas diligências, o Agente de

Contratação exarninará a propostâ'súsequente e assim sucessivamente, aa ordem de classificação,

ate a apuração de uma proposta em conformidade com o edltal.

I 0. I 1 Estando a documentação de habilitaçao do licitante completa, coffeta, com observância

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Agenle de Contratação considermá a

proponenÍe habilitada e vencedora do certame.

10.12. HABILITAÇÃO .fURÍOfCa. Documento que demonstre a capacidade de o licitante

exeÍceÍ direitos e aszumir obdgações, compÍovando a existência jurídica da pessoa e, quando

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser confoatada

a- No caso de empresário indiúdual: inscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da reqpectiva sede.

b. No caso de sociedade empresiária ou empÍesa individual de responsabilidade limitâda -

EIRELI: aúo constitutivo, ostâtuto ou contoato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

c. Inscrição no Registo Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, fiüal ou agência.
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d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil rla. Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acornpanhada de prova da indicação dos seus administradores.

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fimcionamento no País: decreto de

autorização.

f.Procuração do represeotânte do Xicitante na Concorrênci4 se for o caso.

10.13. REGULARIDADE FISCAL,SOCIALETRABALIIISTA

a. Prova de inscrição no Caifus&o Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de

certidão expeúda conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional @GFN), referente a todos os creditos tibutários federais

e à Divida Ativa da União (DALI) por elas administados.

c. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicflio ou sede do licitanlê.

d. Prova de regularidade cotn a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

e. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sewiço GGTS).

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tíhrlo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1' de rnaio de 1943.

g. Prova de inscrição no cadâstro de contribuintes estadual e/ou municipal" relaüvo ao

domicflio ou sede do licitante, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compaúvel com o objeto

contratual.

h. Caso o licitante seja coirsiderado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deveni comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou ouua equivalente, na forma da lei.

i. o cumprimento do disposto no inciso )OOilII do art. 7o da Constituiçâo Federal.

j. As Microempresas ou Empreças de Pequeno Poúe deverão anexar:
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j.l). Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3', paúgrafo 4', da Lei
Complementar Federal no l23D0A6 e suas alterações (Anexo II)

j.2). Certidão §imÍrlificada da Imta Comercial ou documento eqüvalente com os beneficios

da Lei Complementar Federal no 12312006 e suas alteraçôes, emitida em âté no máximo 120 (cento

e vinte) dias antes da data prevista para a abertura da Licitação.

j.3). Existindo alguma resíição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, seú
assegurado o prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual perÍodo a criterio do Poder Legislativo,

para a regularizaçâo da documentação na forma do art. 43, §1" da LC 12312006. A falta de

regularização dos documentos no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, passível

de aplicação das sanções preústas no §5o do art. 90, da Lei 14.133121.

10.14. QUALTFTCAÇÃO ECONÔIAICO-r'INA{CEIRA

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribúdor Judicial da sede do licitante,

com antecedência nuíxima de até 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para a

aberhra da licitação.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

conúbeis do útimo exercício social, nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (tr,ês) meses da data de apresentação

da proposta;

b.2). Serão limitados ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída fuí

menos de 2 (dois) anos.

b.3). As empresas criadas nc exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e flcafão autorizadas a substituir os demonstrativos contiibeis pelo

balanço de abertura.

10.15. QUÂLrFrCAÇÃOrÉçmce

a) Intlicação dos responsáveis técnicos pelos serviços, através de declaração assinada pela

Proponente; (ANEXO V).
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b) Declaração de que o lioitante tomou conhecimento de todas as infotmações e das

§ondi@es locais para o cumprimento das obrigagões objeto da licitaçâo;

b.1). A declaraçâo acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico ou preposto do licitante acerca do conhecimento pleÍo das oondições e

peculiaridades da contratação.

11. DECLARAÇOES

11.1 Os licitantes deverão preencher e anexar dentro dos respectivos envelopes, a(s) planilha(s),

os documentos de habilitação e as declarações dispostas nos Anexos deste Edital: Anexo I '
Declaração de Cumprimento de R.equisitos Legais; Anexo II - Declaração de Enquadramento

ME/EPP e Anexo lll - Terrno de Ciência das Condições Locaisl Anexo IV - lnformações

necessárias para a ContÍatâção; .l\nexo V - Declaração de Responsável Técnico; Anexo VI -

Declaração de Compromissos firrhados; Anexo IX - Proposta de Preços.

12. DAS INTRAÇÔES,ÀDiIII\IISTRATTVAS E SANÇÕE§

12.1. O licitante ouo contÍatado, será responsabilizado administrativamente, nos terrnos da lei,

pelas seguintes infrações:

12.1.1. Dar causa à inexecução parcia} ou total do contÍato;

12.1.2. Deixar de entegar a docirmentação exigida;

12.1.3. Não manúer a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.4. Não celebrar o contÍato ou não entregaÍ a documeataçâo exigida pma a conaatação,

quando convocado dentro do prazto de validade de sua proposta;

12.1.5. Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaç{o ou a execuçâo do contrato;

12.1.7, Fraudar a licitação ou pÉticar ato fraudúento na execuçâo do contrato;
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12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.9. Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitaçâo;

12.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

12.2. O Poder Legislativo poderri garantida a prévia defes4 aplicar aos licitantes e/ou

contratados as seguintes sanções, sem pejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advedência;

12.2.2. MrÍ.ta;

12.2.3. Impedimento de licitar e conhatar e

12.2.4. Decltação de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A sanção será apücada rsediânte a naturez4 a gravidade e a rçrovabilidade da iníração

cometida, assim, o Poder Legisladvo considerará:

12.3.1. A natureza e a gravidade da inÊação cometida;

12.3.2. As peculiaridades do casb concÍeto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3,4. Os danos que dela proviorem para o Poder Público;

12.3.5. A implantação ou o apeffeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A advertência será aplipada exclusivamente pela infração administrativa prevista no

inciso I do caput do art. 1 55 daLei 14.133121, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

12.5. A multa não será inferior a 0,57o (cinco decimos por cento) ne,m superior a 30% (trrnia

por cento) do valor do contrato ücitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das inÊações administrativas previstâs no art. 155 desta Lei.

12.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pelo Poder Legislativo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenG.
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12.5.2. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

12.6. E cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas

nos incisos do artigo 156 daLei 14.133/21.

12.7. O impedimento de licitar e contratar sená, aplicado ao responúvel pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, m, IV V VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou corrtratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo mríximo de 3 (três) anos.

12.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX" X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133121, bem como pelas infrações administrativas previstâs nos incisos II, m, IY Y VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4" do art. 156, e impedirá o responsável de licitar ou contmtar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para

licitar ou contÍatar requererá a irstauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estriveis, que avaliani fatos e circunstâncias

coúecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresenÍar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.9.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provzts ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.9.2. Setão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessiárias, protelatórias ou intempestivas.

12.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pelo Poder

Legislativo, e seú:

12.10.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do art. 158 daLeil4.131l2l;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
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13. ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

13.1. O Agente de Contratação e a equipe de apoio examinarão a aceitabilidade da proposta, a
regularidade e a habilitação do licitante vencedor, e encaminharão o procedimento licitatório à
autoridade competente para adjudicação e homologação.

13.2. Fica a licitante habilitada vinculada a apresentar no prazo de 48 horas da homologação do
presente certame amostra do item n". 01, que será avaliado pela comissiío de contratação e emitirá
laudo técnico de avaliação, como critério para homologação.

13.3. Sendo reprovada â amosfi-4 a licitante será informada por escrito em laudo emitido pela

comissão de contrâtâção sob quais aspectos motivaram a reprovação, e Íerá praza de 48 horas do

recebimento do laudo para apÍesentar contestação ou nova aÍnostra que atenda aos critérios por
uma única vez, em sendo novamente reprovada, a licitante será desclassificada e a licitante
seguinte será convocada para habilitação.

13.4. Havendo aprovação da amostra em qualquer uma das etapas, o laudo emitido será suficiente

para conclusão da etapa de julgamento e o processo poderá ser encaminhado para autoddade

competelte adjudicar e homologar o certame.

14. DAASSINATURADO CONTRATO E DO PAGAMENTO

14.1. Aminuta do contrato faz parte integral deste Edital.

14.2. O adjudicatrário será notificado para assinar o contrato no prÍrzo de 05 dias úteis,
pronogável a critério do Poder Legislativo, sob pena de decair do direito à contratação e incidir
nas penalidades previstas neste edital.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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12.10,2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de I o de agosto
de 2013;

12.10.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12-11. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Poder Público.
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14.3. Se o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, a Administração Pública poderá
convocâr o (s) licitante (s) seguinte (s) na ordem de classificação , para fazê-lo em igual prazo e

nas mesmâs condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou ÍevogaÍ
a licitação.

14.4. A recusa injustifrcada do adjudicatrírio no prazo estabelecido caracteriza o
descumprimento total da obrigação, assim, será instaurado procedimento administrativo para

eventual aplicação das sanções previstas em lei e neste instrumento convocatório.

14.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanção administrativâ, seÍá garantido o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

14.6. Os serviços e os pagamentos serão realizados no local, nos prazos e na forma estabelecida
nos anexos deste Edital.

14.7. O prazo de execução será de no máximo 20 (vinte) dias corridos, contâdos a partir do

recebimento da requisição, conforme estabelecido no Termo de Referência.

14.8. O prazo de vigência do contrato é de até 120 (cento e vinte) dias, conforme disposto no
artigo 106 da Lei 14.13312021, podendo seÍ prorrogado por inleresse das partes, segundo o art.

107 da mesma Lei.

14.9. 0 pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento seÉ efetuado em até 30

(trinta) dias da apresentação das notas fiscais devidamente aprovadas pela fiscalização contÍatual

e no valor conespondente aos itens fomecidos e instalados.

14-10. As despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de recursos consignados
na dotação abaixo discriminada:

15. DAS DTSPOSTÇÕES CnnarS

DOTAÇOES
Orgão Conta da

despesa
PÍojeto Atiüdade Natureza da despesa do

empeúo
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de
recursos

4.4.90.52.42.O0 -
Mobilirário em geral.

4.4.90.52.00.00 *
Equipamentos e material

pennanente

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE
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15.i. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horrírio de Brasília - DF.

15-2. Será dir.ulgada ata da sessão pública no sítio eletrônico oÍicial do Poder Legislativo.

15.2.1 . Também será divulgado a gravação de vídeo e áudio de toda a sessão pública em
sítio eletrônico oficial e disponibilizado à qualquer licitante, cidadão ou entidade que a requeira,

nos termos da Lei de Acesso à Informação no . 12.52712011.

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contÍatação.

15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluiÍ-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
Poder Legislativo.

15.5. Caso a sessão pública seja suspensq em caso de diligências, será Íemarcada mediante

aviso prévio da datq hora e local com no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci4 e a
ocorrência sení registrada em ata.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometaÍn o interesse do Poder Legislativo, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

15.8. São paÍtes integrantes deste Edital: ETB Planilha de Custos e Formação de Preços,

Declarações, Termo de Referência e Minuta de Contrato Administrativo.

15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO JOÃO com renúncia de quaisquer outro, por nais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões oriundas desta licitação.

São Jorge D'Oeste, 25 de novembro de 2025.

d
t l- tr-

LOTTI
Presidente do Poder Legislativo Municipal.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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A COSTA E SILVA
Vice- do Poder Legislativo Municipal

ANTÔNIOMARAFON
Primeiro Secretrírio do Poder Legislativo Municipal

ôNr

AND
Segundo Secrettírio do Poder Legislativo Municipal
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AI\{EXO I - MODELO DE DECLARAÇÔNS. CUTMNTMENTO DE EXIGÊNCIAS
LEGÀIS

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdi4 428 - Centro

85.575-000 - São JoÍge D'Oeste - PR.

PREGÃO PRESENCIAL N." 9OOO2I2O25

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,
destinados ao mobilirário intemo da futura sede da Câmara Mtrnicipal de Vereadores de São Jorge
D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na
cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [>o<xx] e

RG [xxxx], declara:

tl estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação;

tr estaÍ ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

tr que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências
contidas na Lei Federal n.o 14.13312021;

tr que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1o do aú. 9o e nas disposições dos incisos

e panágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n." 14.13312021, atendendo âs condições de

participação da Licitação e legislação vigente;

tr cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

tr cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Preúdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranti - E-mail:
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tr que a proposta protocolada estií em conformidade com as exigências editalícias, foi
elaborada de forma independente;

D que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coietivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

Ü Faná pÍova de todas as infomrações declaradas neste processo licitatório, quando

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação originat, quando a

mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, no prÍzo que o mesmo estipular;

tr Para fins do disposto no inciso VI do aÍ. 68 da Lei Federal n.' 14.133/2021 e inciso
)OOflII, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em tÍabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (a Caso emprugue menor,
a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - deverdfazer a ressalta).

tl Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação
sustenúvel, em especial que se responsabiliza integralÍnente com a logística reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fomecerem ao poder público,

assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

Desta form4 o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

[Cidade], de 2025

Representante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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Á,IrEXO Ir - MODELO DE DECLARAÇÃO MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQTIENOPORTE

À

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia, 428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

PREGÃO PRE§ENCIAL A.' 9OOO2I2O25

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens corelatos,
destinados ao mobiliário intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [»orx], localizada [endereço completo], na

cidade de [»<], com telefone [xn<J, endereço de e-mail [xr<], por meio de seu reptesentante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [»olx] e

RG [x»o<], DECLARA, sob penade aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da

lei:

*Declaração de microempresa/empresa de pequeno porte.

( ) Ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação ügente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4" do Artigo 3" da Lei Complementar

Federal n.o 12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos beneficios nela contidos para efeitos

de licitação, quando e no que couber.

*Declaração de que não atingiu os limites para dese como microempresa/empresa

de pequeno porte

( ) Nesse sentido, tarnbém declarâ que não extrapolou a receita bruta nuáxima admitida para Íins

de enquaúarnento como empresa de pequeno poÍte ou microempresa no ano-calendário de

realizaçâo da licitação, nos termos'do § 2o do Art. 4o da Lei Federal n ." 14.13312022. Aindao deçlara

que esüí ciente de que o Agente de Contratação podeÍá solicitar a comprovação das contratações

celebradas e encaminharií todos os documentos pertinentes paxa atestaÍ a veracidade do seu

compromisso.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Paraná' E mail:
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Desta fomra, o declaraate estr4 cieirte que responderá pela vçracidade das informações prestadas,

ua forma da lei.

ICidadel de de2025.

Assinatura

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-0A0 ' São Jorge D'Oeste - Pararui ' E mail:
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ANEXO III -TERMO DE CIÊ,NCIADAS CONDIÇÔES LOCAIS (ViSTOTiA)

À

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia,428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

PREGÃO PRESENCIÂL N." 9ÜÜ0212025

Objeto: Aqúsição de bens móveis, compreendendo âssentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobilirÍrio intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas uo Termo de Referência-

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [>oor], com telefone [xxx], endereço de e-mail [ro<], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procuradoÍ com poderes], inscrito no CPF [»o<x] e

RG [>o<xx], DECLARA sob as peaas da lei:

O pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à mtuÍeza dos serviços objeto

deste processo licitatório, assim, assume todas as obrigações e a responsabilidade por este fato, de

founa que a falta de conhecimento das condições do local, onde serâo executados os serviços, nâo

será utilizada para quaisquer quesionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de

eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.

lcidadel de de2025.

Repre sentante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável Técnico da Empresa/Preposto

Nome:

CPI':
Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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ANEXO w- MODELO DE DECLARAÇÃO - rNT'ORMAÇÕE§ NECESSÁnraS paul
CONTRATAÇÃO

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia, 428 - Cenho

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

1. Dados Bancários para o pagamento:

2. Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobiliáq'io intemo da futura sede da Crâmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [»cxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e

RG [xxxx], DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes informações:

Banco:

Agência:

Conta:

Chave PIX:
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Nome:

CPF:

RG:

Telefone:

E-mail:

Endereço

3. Dados do Prepostor: Nome:

CPF:

RG:

Telefone fixo e whatsapp:

E-mail:

Endereço:

[Cidade], de 2025.

Representante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

1 Art. t t 8. O contratado deverá manÍer preposto aceito pela Ádministração no local da obra ou do seniço para

representáJo na execução do contrato.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Paraná' E'mail:
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alExo v - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNTCO/PREPOSTO

À

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia, 428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

PREGÃO PRESENCIAL N." 9OOO2I2O25

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobiliário intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especiÍicações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xxx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [»o<x] e

RG [»o<x], DECLARA, sob as penas da lei:

O/A [nome do responsável técnico/preposto], [CPF] será o responsável técnico/preposto pela

prestação de serviços objeto deste certame, caso a empresa seja vencedora.

Assim, referido responsável exercerá a função de xxxx, durante todo prazo conhatual.

OBS: O licitante deverá indicar os útdos de todos os respor»thteis técnicos que comporão sua

equipe, bem como todos deverõo assinar a presente declaração.

[Cidade], de 2025.

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail:
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Responsável Técnico da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável Técnico da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável Tecnico da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centr,o - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste * Paraná - E mail:
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Ar\EXO Vr - MODELO DECLÁRÂÇÃO DE COMPROhITSSOS FTRMADOS (§8" art 67,

l"ei 14.133 121, quando exigido)

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia,428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

PREGÃO PRESENCIÀL N.' 9 OÚO212O25

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobiliário intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da ernpresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [>or], com telefone [xxr], endereço de e-mail [xxx], com inscrição estadual pooo<1, por

meio de seu representante legal [nome completo do úcio, administrador ou procurador com

poderesl, inscrito no CPF [noor] e RG [:oi:<x], DECLARA que possui os seguintes conüatos

Íirmados com a Adminisuação Púlica e particulares:

Nome do Órgão,/Empresa Contratante

Número do Contrato

Vigência do ContÍato

Valor do conüato

fCidade], de 2025.

Representarte Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 'Sdo Jorge D'Oeste - Pararui ' E mail:

admini s t r ac a o @ç amar s si o. pr gov. b r
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ANEXO \.Ir - MODELO DECLARAÇÃO COMPROVÂÇÃO rÉCNrCl, INSTALAÇÁO

EAPARELHÂMENTO

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia,428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

PRE,GÃO PRESENCIAL N.' 9QOO2DO23

Objeto: Aquisição de bens móve§ compreendendo assentos, mesâs e demais itens correlatos,

destinados ao mobiliário intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especiÍicações, quaotidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da empresa], mscrita no CNPJ n. [»oot], localizada [endereço completo], na

cidade de [n<], com telefone [ooi], endereço de e-mail [xxx], com insuição estadual [»o<,x], por

meio de seu fepresentante legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com

poderesl, inscrito no CPF [xxxx] e RG [:otxx], DECLARA:

n Assume o compromisso de comprovar, quando da assinatwa do contrato, os vínculos

contratuais e/ou empÍegatícios da equipe técnica que participará dos serviços licitados, juntamente

com a qualificação de cada memko que se responsabilizaná pelos trabalhos; das instalações e do

aparelhamento adequados e dispolíveis para arcalizaçáa do objeto licitado.

lCidadel, de 2025.

Representante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinâtura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste * Pqrarui - E-mail:
admini s tr ac ao @ç amar asi o. pr. gov. br
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AI\IEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO ADMINTSTRATWO DE OBRA CONTRATO
ADMINISTR.ATIVO no [XXX]

PREGÃO PRESENCIAL N" 9OOO2I2O25

Validade do Contrato: xxlxx/2l2x

A CÂMARA DE I,EREADORES Do MIJNICÍPIO DE sÃo JoRGE D'oEsTE, inscTita no
CNPJ n.o 02.232.834/0001-58 localizada na Rua Concórdia, no. 428, Centro do Município de São

JoÍge D'Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. ROSANE FÁTIMA LOTTI, e a empresa

[razão social], inscrita no CNPJ n.o [xxx], localizada [endereço completo], doravante denominado

CONTRAIADO, neste ato rcpÍesentada pela Sr./Sra. [xxx], inscrito(a) no CPF n.' [xxx], portador

da carteira de identidade n.o [xxx], residente e domiciliado no(a) [endereço completo], e-mail:

[xxx] e telefone [dd+xxxx], resolvem celebrar este contrato.

O presente Conrato será regido pela Lei Federai n.o 14.133, de 1' de abril de 2021, pelo Decreto

Municipal n." 393712023 e demais normas correlatas, pelo edital e anexos do Pregão Presencial n.o

9000212025 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

l. Este contrato tem por objeto a Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas

e demais itens correlatos, destinados ao mobilirírio intemo da futura sede da Câmara Municipal de

Vereadores de São Jorge D'Oeste, confomre especificações, quantidades e condições estabelecidas

no Termo de Referência.

2. O regime de execução do presente co[trato será o empreitada por preço global.

2. CLÁUSULASEGUNDA.DOVÁ.LOR

O valor global do presente contrato importa em RS )O«X,XX (valor por extenso), já incluídas

todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-A00 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao@c amar asj o. pr. gov- br
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3.

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirfuios, fiscais e comerclals

incidentes, taxa de administração, frete, seguro, EPIs, transporte, alimentação, alojamento,

maquinifu:ios e outos necessiirios para a perfeita execução integral do objeto contratado.

1. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem no objeto contratual, aÍé 25%o (vinte e cinco por cento) do va.lor

inicial atualizado do conmto, em conformidade com o establecido no art. 125 da Lei n.

14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Editâl da Licitação;

A Planilha de CustÕs e Composição de Preços

A Proposta do CONTRATADO;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. A formalização de contÍato presume que o CONTRATADO:

1. Examinou criteriosarnente e detalhadamente todos os elemenlos técnicos instrutores, que

os compaÍou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias à sua execução;

2. Atestou que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando

ciente de todos os detalhes dos servigos e que coúece as condições de sua execugão.

3. Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E

ADITIVOS, modificações que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, prazos,

atualização de preços ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE.

I

I

2.

J.

4.

5.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail
admini str ac ao @c amarasi o. pr. gov. br
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4. CLÁUSULAQUARTA.DÀ\aGÊNCIAEPRORROGAÇÀO

1. O prazo de vigência do contrato é de até 90 (noventa) dias, obedecidas as disposições do
art. lll daLei 14.133121.

2. Caso o objeto não seja concluído no pr.rzo previsto por culpa do CONTRATADO, este

será constituído em mora, e será aberto processo administrativo para a aplicação das sanções

adminishativas cabíveis.

l O CONTRATANTE podení optar pela extinção do contrato, e adotaÍá as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - DA m(ECUÇÃO OO OnrnrO

1. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços e entregaÍ os itens contratados dentro

dos prazos estipulados no Edital e seus anexos, conforme disposto no Cronograma Físico-

Financeiro, nas ordens de serviços correspondentes a cada etap4 compÍometendo-se a entregaÍ o

objeto contratual, concluído, dentro do prazo miíximo de 20 (vinte) dias, contados da emissão da

requisição de compra e serviços.

1 .1 . Caso existir a paralisação da execução do objeto por motivos de caso fortuito ou de força

maior, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação ao objeto

contratado.

1 .2. O motivo de força maior ou caso fortuito deverá ser formalmente comunicado pelas partes

e comprovado no prazo mráximo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

1.3. O CONTRATADO declara que o responsável técnico/preposto para execução dos

serviços seá o Sr./Sra. [nome completo], portador do CPF sob n'[xxx], engenheiro(a) XXX'
inscrito no CREA/CAU-UF sob no [xxx].

1.4. O CONTRATANTE exercerá a gestão e a fiscalizaçâo do contrato, o qual realizatâ a

fiscalização nos quesitos técnico, administÍativo e legal, bem como aplicará as penalidades, após

o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

1.5. Não cabe, aind4 a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos

correspondentes ao período de paralisação que trata o item 1.1 da Cláusula Qúnta.

Rua Concórdia, 128 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. br
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1.6. Caso seja necessária a revisão do cronograma fisico-financeiro, constitui

responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequação,

desde que motivada e justiÍicada por fatos supervenientes oão imputiíveis ao CONTRATADO.

1.7. O CONTRATADO defém expertise para identificar eventuais falhas no Projeto Básico,

inclusive nos quantitativos disposúos na planilha orçamentária Assim, o CONTRATADO deverá

arcaÍ com as incorreções do projeto que sejam eÍos que poderia ser facilmente visualizado no

momento anterior à participação no processo licitatório.

1.8. Caso existam erros ou omissões substanciais, subestimadas ou superestimadas relevantes,

nos quantitativos da planilha orçamentiária, poderão ser ajustados, excepcionalmente, termos

aditivos.

1.9. Nâs contratâções de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obr4 o
CONTRATADO deveú apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena de múta,
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diÍetâmeote envolvidos na execução do contmto,

em especial quanto ao: registro de ponto; recibo de pagamento de sakários, adicionais, horas extras,

repouso semanal remunerado e décimo terceiro súário; comprovaute de depósito do FGTS; recibo

de concessâo e pagamento de ferias e do respeclivo adicional; recibo de quitação de obrigações

tabalhisks e pÍevidenciiirias dos empregados dispensados até a dâta da extinção do contrúo;

recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma preústa em norma coletiva"

1.10. A falta de firncionrários e/ou eqúpamentos, ferrarrentas e materiais não poderá ser alegada

como motivo para a não execução dos serviços e não eximirá o CONTRATADO das penalidades

a que estaná: sujeito pelo não cumprimento das condições estabelecidas.

1.11. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais

elementos tecnicos relacionados no edital e seus anexos, sendo que quaisquer alterações somente

poderão ser realizadas se apresettadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRÂTANTE.

1.12. A comunicação entre as parles deverií ocorrer por escrito, sendo plenamente cabível o

envio de mensagens PRESENCIALs via e-mail e WhatsApp, entre o Íiscal, o gestor e o preposto

do CONTRATADO.

1 . 1 3 . Todas as reuniões do cONTRATANTE com o CONTRATADO serão registadas em atas,

que servirão de documento legal dos serviços e permitirão gerenciar as responsabilidades por

tarefas específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes'

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Pararui'E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. b r
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6. CLÁUSI]LA SEXTA - DA sUBCoNTRAfÁÇÃo

6.1. É veda,ta a subcontrataçâo totâl do objeto deste Contrato.

1 CLÁUSULA SÉTIMA- DA SEGURANÇA E DA QUALIDADE

1. O CONTRATADO devení garantir a seguranç4 higiene e boa técnica necessárias à

htegridade das pessoas e pÍeservação dos materiais e serviços.

2. Para a execução eficiente dos serviços de ínstalaçâo dos objetos deste contrato, o
CONTRATADO somente deverá empregar pessoal competente e quaüficado.

3. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será do

CONTRATADO, não podendo solicitar prorrogações á" p.a , nem justificar retardamento da

conclusâo dos serviços em decorrência do fomecimeato deficiente de materiais.

4. Os materiais que serão udlizados nas instalações e nos serviços de instalação executados

deverão obedecer, rigorosamente todas às normas e especificações técnicas constântes no edital e

anexos; às normas do Co[tratant€; ABNT; recomendações dos fabricantes; normas e regulamentos

cabíveis.

5. O CONTRATANTE fiscalizará e poderá deterrninar a pmalisação das instalaçôes quando

julgar que as condições mínimas de segurança e higiene do habalho nEíc estão sendo Íespeitâdas

pelo CONTRATADO. Este procedimento não seÍvirá como justificativa para eventuais atÍasos.

6. Conforrne disposto no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, o

CONTRATADO deverá garantir a viabilidade tecnica e o adequado hatamento ao impacto

ambiental, assim" o CONTRATADO deverá cumprir; a disposição final ambientalmente adequada

dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; a mitigação por condicionantes e

compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; a

utilizaçâo de produtos, de equipameutos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a

redução do consumo de energia e de recursos naturais; a avaliaçâo de impacto de vizinhança, na

forma da legislação urbanística; a proteção do patrimônio histórico, cútural, arqueológico e

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras

contratadas, quando for o caso; e promover e cumprir as regras de acessibilidade para pessoas com

deficiência ou com mobilidade reduzida.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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8. CLÁUSULAOITAVA-DARESPONSABILIDADETÉCNICÀ

1. O CONTRATADO devená apresentar ao CONTRATANTE responsável técnico ou
preposto Íesponsável pela instalação do objelo deste contrato.

2. A substituição do respoosável tecnico/preposto somente poderá ocorrer mediante previa
autorização por escrito do CONTRÂTANTE, devendo o novo Íesponsável técnico atender às

exigências editalícias.

9. CLÁUSULANONA-DOPAGAMENTO

I . A reqúsição de compra será emitida pelo CONTRÂTA}IIE quando este julgar necessário

o fomecimento do objeto.

2. A emissão da Nota Fiscal ou da Fatura só será autorizada após o aceite da reqúsiçEio pelo

fiscal.

3. O pagamento será efetuado cooforme a reqúsição, em moeda brasileira corrente, em até

30 (trinta) dias corridos após a apresentagão da fatwa dos serviços executados e os documentos

pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e atendidas

as condições.

4. Somente serão pagos as etapas efetivamente atestadas pel a frscalizaçáo do contrato.

5. No caso de supressão da entrega do objeto ou serviços, se o CONTRATADO já houver

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem set ressarcidos pelo

CONTRATANTE pelos crxtos de aquisição regularmente comprovados.

6. Havendo alteração cortrâtual que aumeote ou diminua os encargos do CONTRATADO,

deve ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeira por meio de aditamento contatual nos

casos autorizados pela Lei n.o 14.133D021.

7. Nos casos de eventuais atrasos de pagameoto, desde que o CONTRÁTADO não tenha

concorrido, de alguma forma, pani tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçâo financeira

devida pela CONTRATANTE, efire a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcel4

será de 0,502 (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicaçâo das

seguintes fómrulas:

Rua Concórdia" 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui' E mail:
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10. cLÁusuLA DÉcIIvr,q. - »o REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO
DE PREÇOS

1. Com otrjeüvo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE
promoverá o reajuste de preços mediante apostil4 e aplicará o índice INPC Gndice Nacional de

Preços ao Consumidor). Ainda, o termo inicial será a data do orçamento estimado realizado na

etapa preparatória, ou seja seú considerado o dia xxx, desde que decorrido no mínimo I (um) ano

de referido marco temporal.

2. A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo inicial no

mínimo I (um) ano da apresentação das propostas.

3. A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do CONTRATADO
ou da CONTRATANTE, a qualquer tempo durarte a vigência do Contrato, com objetivo de

restabelecer a relação econômico-Íinanceira entre as partes, será formalizada mediante aditivo,

observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n" 14.133/2021.

1. O pedido realizado pelo CONTRATADO para revisão de preços será analisado e

respondido no prazo de 20 (vinte) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorÍerão a paÍtir da data

do protocolo.

2.

de revisão.

A emissão da ordem de fomecimento, não conÍigurará óbice para analisar o pedido

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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3. A execução do objeto ou a extinção do contrato, não configurará óbice para o

recoúecimento do desequilíbrio econômico-flnanceiro, hipótese em que a revisâo poderá ser

concedida por meio de termo indenizatório.

4. No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § l" do art. 96 da

Lei 14.13312021, o gestor do contrato enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com

atualização de preços para o CONTRATADO, na frgura de seu preposto, paÍa promover a

complemetrtação da garantia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

5. As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do

Contrato e o Preposto do CONTRATADO, conforme os dados apresentados no preenchimento da

proposta no Anexo III do edital "Informações Necessrírias para a Contmtação".

11. CLÁUSULADÉCTITATNTUURA-DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATÀNTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no pftlzo e condições estabelecidas no Edital e neste Termo de

Referência;
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

àrs suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondeate à execução do objeto,

no prazo, fomta e condições estabelecidos no presente Contrato, mediante aprovação da equipe de

fiscalização conhatual, do gestor do contrato e ordenador da despesa;

I Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste ato;

g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes

pelaCONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramenle protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

i) No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contm da conclusão da instrução do

requerimento, decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de
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restabelecimento do equilíbrio ecohômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual
período;

j) NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao iníçio de processo administraüvo para

apuração de descumprimento de chíusulas contratuais;

k) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRAIADA com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por

qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato dâ CONTRATADA, de seus empregados,

prqrostos ou subordinados;

l) Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necess:iria para a execução do

objeto do presente Contrato;

m)Gaxantir à CONTRATADA acesso às suas instalações;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, .las ações execüadas

ou daquilo que for produzido pelo contatado;
o) Executar todos os serviçôs necessários, e de sua obúgação, antes de emitir a reqúsição

dos equipamentos;

12. CLÁUSI'LADECIMÁ.§EGUNDA-DASOBRIGÀÇÕES DO CONTRAIADO

1. A CONTRA.TADA deve:cumprir todas as obrigações constâ[tes deste ato e em seus

anexos, assumindo como exclusivâmente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Comunicar ao CONTRÁIANTE, no prazo máximo de 24 (vnte e quatro) horas que

antecede a data da entrega ou exebução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

preüsto, com a deüda comprovação;

b) Atender as determinaçõres regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou

autoridade superior (aÍt. 137,II; da Lei n.' 14.73312O21) e pÍestar todo esclarecimento Ôu

informaçáo por eles solicitados;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em

parte, no pmzo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarern vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano carsado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratral pelo

CoNTRATANTE, que ficaú autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso çúgida, o valor

correspondente aos danos sofridos;
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e) Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá enhegar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os documentos de prova de

regularidade fiscal e trabalhista;

Í) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais preüstas em legislação específrca, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto

do Contrato;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer oconência ancrmal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

h) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

i) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.13312021);

k) Comprovar a rcserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 quando solicitado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aft. 116,

parágrafo único, da Lei n.o 14.133/2021);

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Contrato;

m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

aft. l24,II, d, da Lei n" 14.13312021:'

n) Cumprix além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;
o) Alocar os empregados necessiírios, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste ato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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p) Orientar e treinar seus empregados sobÍe os deveres previstos na Lei n' 13.709/2018,
adotando medidas eficazes pâra proteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da
execução deste Contrato;

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de seguranç4 higiene e disciplina;
r) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para aná,lise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

t) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossaniüârias,

elétricas e de comunicação;

u) Atender a CLT relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, conforme estabelece a NR
07 da Portaria no 3214178, ou a sua versão mais recente, conteodo nome dos responsiíveis e registro

de classe (engeúeiro de segurança do trabalho e técnicos de segurança do trabalho). A
CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em

decorrência do presente contÍato, a CONTRATADA compÍomete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração

Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

v) A CONTRATADA é responsável pelo bom comportamento de seu pessoal no local da

execução, obrigando-se a afastar do local de trabalho qualquer empregado que lhe for direta ou

indiretamente zubordinado ou eventuais subcontratados se estes aprovados previamente pela

fiscalização, cuja permanência no local dos serviços seja considerada inconveniente, a critéÍio do

CONTRATANTE.
w) Quaisquer notificações referidas neste instrumento contratual deverão ser realizadas por

escrito e direcionadas ao gestor e fiscal do contrato.

x) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelas seguintes condições ambientais:

I- Orientar os funcíoniários quanto à manutenção e conservação florestal;
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II- Cobrar dos fi.rncioniírios a correta gestão dos resíduos sólidos, seguindo as Íegras
definidas pelos técnicos respon*iveis pelo plano de gerenciamento de resíduos sólidos da própria
empresa;

III- Manter a higiene no local de trabalho, alojamento, chuveiros, sanitriLrios, entre outros.
Evitando assim a proliferação de vetores e espécies sinantrópicas;

IV- Executar medidas de proteção contra a erosão, bem como, zelar pela conservação
do corpo hídrico;

V- Atender todas as norÍnas e legislações ambientais, bem como, diretrizes dos programas
ambientais estabelecidas para implantação do empreendimento em questão;

VI- Solicitar um posicionamento ao responsável pela area ambiental do objeto sempre
que surgir dúvidas sobre boas práticas ambientais, ou em situações que possam gerar impactos
ambientais;

VII- Apresentar soluções para imprevistos de natureza hidrológica e geológica;
y) Submeter previamente, por escrito, a CÂMARA, paÍa ânálise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do Termo de Referência ou
instrumento congênere;

z) Oferecer garantia legal e contratual para os serviços de acordo com o estabelecido na Lei
n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), sendo que para os

equipamentos também deverá ser obedecido o que preconiza a ABNT e/ou INMETRO e legislação
pertinente;

aa) Os produtos utilizados deverão ser de primeira liúa a atender as noÍÍnas
relacionadas;

bb) Toda e qualquer alteração em discordância com os atos documentais somente

poderão ser executados sob anuência do fiscal e gestor do contrato;

cc) A contratada deveá facilitar a ação da Fiscalização (Município, Câmara de

Vereadores e controles extemos - TCE/PR, MP,?R" TRT, IAT, SEAB,) na inspeção dos serviços,
em qualquer dia ou hora" prestando toÍías as informações, esclarecimentos e documentos
solicitados, inclusive de ordem administrativa;

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo

A garantia da execução seguiÍá o disposto no ITEM 14 do Edital.I
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14. CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA
AI}MII\IISTRATTVAS

DAS INTRAÇÕES E SANÇÕES

1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no ITEM 12 do Edital.

15. CLÁUSULADÉ,CrUaqtmtrA-DAEXTTNÇÂO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato en§ará sua extinção com as consequências

contratuais e as previstas em lei, com fulcro na extinção com as Título III, Capítulo VIII da Lei n.

14.133/2021, nas seguintes formas:

1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

2, Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defes4 as seguintes situações:

l. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

conuatuais, de especiÍicações, de projetos ou de prazos;

2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutüa da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;
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6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê- la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

7. atraso na liberação das iíreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas iáreas;

8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contÍatante;

9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em iei, bem
como em outras normas específicas, pÍra pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

3. O descumprimento, poÍ parte do CONTRATADO, de suas obrigaçôes legais e/ou
contratuais asseguraú ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contmto a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

4. A extinção determinada por ato unilateral do Poder Legislativo e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

5. A extinção por ato unilateral do Poder Legislativo poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções, as consequências dispostas no art. 139 da Lei 14.133/21.

6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contraÍo.

1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

7

I

2

3
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8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo
indenizatório.

16. cLÁusuLADÉcrnnasnxu*DADorAÇÁooRÇAMENTÁRrA

1. As despesas decorrentes do presente Contrâto correrão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamenüiria(s) no Exercício:

17. cLÁusuLA DÉcrM,c, sÉrrN{A - DAs ATTERAÇoES

1. O prese te Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente
pelo Poder Legislativo, quando:

1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133121.

2. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no afi.124 e

seguintes da Lei n" 14.13312021.

DOTAÇÕES
Orgão Conta da

despesa
Projeto Atividade Natureza da despesa do

empeúo
Natureza da despesa do

oÍçâmento
Fonte de
recursos

0t/001 70 01.031.0001.2001 4.4.90.52.42.00 -
Mobilirírio em geral.

4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e material

permanente

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adm i ni s tr ac ao @c amar asj o. pr go v. b r

9. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados ao Poder
Legislativo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.o 14.133, de 2021, o CONTRATANTE
podeú reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
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18. cr,Áusut-LoÉcrur,lormva-DoFoRo

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste Contrato é competente o foro da Comarca
São João * Estado do Paraná.

19. CLÁUSULA DÉCNM NOX.I- DA PUBLICIDADE

I . O Contrato será diu.rlgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em Jomal de

Grande Circulação Local e no Sítio eletrônico do Poder Legislativo.

20. CLÁUSULAVIGÉSIMA-OUTRA§DISPOSIÇÕES

l. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos
pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133121e suas âlterações posteriores,

bem como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento para

fins de contratação.

CONTRATANTE

CONTRATADO

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO IX-PROPOSTA

PROPOSTADE PREÇOS

Local, xx de xxx de 2O25.

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Pregão Presencial n" 90002/2025

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciaçÍio de V. Sas nossa proposta de preços, relativa ao (s) item

(ns) no.. . da licitação em epígrafe.

R$ 255.170.00RS 790,00LTNDi,1-51

Poltrona presidente p/
auditório, assento rebatível

e braço com mecanismo
basculante e fixo. Parte

estrutuÍal em tubo
metiáúico de aço carbono,

medida 25 x25 x 12,
acabamento em pintura
eletrostatica epóxi a pó
corura em fomo 180".

Acabamento lateral com
fechamento em madeira
MDF medida 60cm x

25cm espessura 15mm.
Estrado do assento

confeccionado em madeira
compensada revestido com
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espuma iqietada em
poliuÍetano espessura

50mm. Medida do asseoto
50cm largura x 48cm

profundidade. Medida tlo
encosto 45cm largura x

63cm altura Apoia braços
inj etado em poliPropileno.

Prancheta em MDF
medida 22cm x 35,5cm,
espessurâ 12mm, borda

com acabamento em PVC.
Revestimento da Polhona
em tecido 100% Poliéster,
acabamento das bordas em

perfil rígido em PVC.
Poltrona diretor com Pé

fixo e

R$ 10.800,00R$ s40,00tIl.ID20

Poltrona diretor com Pé

fixo e braço. EstrutuÍa em

aço cârbono medida 1" x
2,0, pintura elefiosttática

epóxi pó cwa em 180".

Braço tubular fixo com

apoio em polipropileoo,

medida l" x 1,2. Estofado

môdelo diretoÍ. EsPuma

inj etada em poliuretano

espessura 50mm. Madeira

em compensado prensado

a quente espessura l5mm.

Medida do assento: 50cm

largura x 48cm

profundidade. Medida do

encosto: 45cm largura x
A7cmalt:xa.

2
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J

Mesa de Reunião
Retangular com 01 caixa

de tomadas pé quadro:
Tampo confeccionado em
chapa de média densidade

MDP (Medium Density
Particleboard) com

partículas selecionadas de
madeira de

reflorestamento,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e
termo estabi lizadas sob
pressão, com 40mm de
espessuÍa, revestido em

ambas as faces com filme
termo prensado

melamínico, com
espessura mínima de

0,2mm (BP). O mesmo é
produzido com sistema de
engrossamento com pinos

em aço zincado 35 mm
(compr.)xlmm(esp.)

para fixação das travessas.
O tampo é encabeçamento
em todos os topos com fita

borda PVC (Poll.vinyl
chloride) colada a quente
pelo sistema hotme lt CQ-
645PUR que é elaborado à
base de poliuretano reativo
(PUR) que tem ao contato
com a umidade relativa do

ar e/ou dos substmtos
inicia a sua reticulação,
tomando-se um adesivo

termo Íixo de alta
flexibilidade e na cor

branco. Contém uma caixa

02 UND R$ 1.390,00 R$ 2.780,00

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac a o @c amar asj o. pr g ov. b r
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de tomadas confeccionada
em termoplástico AB§

(antichamas), com
acabamento fosco. Possui

01 tampa basculante. "d
caixa contém 04 Pontos

pam rede lógica 03 Pontos
com suportes para RJ45

ou RI11, 02 pontos Pata
HDMI ou USB, todos os
pontos são modulares..O
quadro lateral compo§to

pela união de tubos.
30x50x0,9mm onde aa

parte inferior e laterais e

na paÍte superior o tubo
25x25x0,9mm, assim se

tomando um quadro,,a
união deles se dá Pela
Íixação de solda MIG.

Todos os aços sâo flna frio
S4E1008. Pintura

eletrostática em ePóxi,
espessura mínima de 40

microns. Na parte intema
do pé quadro é fixado um

painel lateral
confeccionado em chaPa

de média densidade MDP
(Medium DensitY

Particleboard) com
partículas selecionadas de

madeira de
reflorestamento,

aglutinadas e consolidadas
com resina sintética e

termo estabilizadas sob
pressão, com 25mm de

acabamento em

ambas as faces, com
espessura,

RuaConcórdia,428.Cefi.tro-CEP85575.000.SdoJorgeD'oeste_Paraná-E.mail:
admini s tr ac ao @c am ar asj o' pr gott' br
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termo prensado
melamínico, com

espessura mínima de
0,2mm (BP).

Encabeçamento em todos
os topos aparentes com

fita borda PVC 0,45mm,
colada a quente pelo

sistema hotmelt. Painel
frontal duplo

(possibilitando a
colocação de caixa de
tomadas e dutos para
passagem de cabos),

confeccionado em chapa
de média densidade MDP

(Medium Density
Particleboard) com

partículas selecionadas de
madeira de

reflorestamenlo,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e

termo estabilizadas sob
pressão, com 15mm de

espessura, acabamento em
ambas as faces, com filme

termo prensado
melamínico, com

espessura mínima de
0,2mm@P).

Encabeçamento em todos
os topos aparentes com

fita borda PVC 0,45mm,
colada a quente pelo

sistema hotmelt.

TOTAL RS 268.750,00

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admi ni str ac ao@c amar asj o. pr gov. br
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Os valores desta tabela são os máximos permitidos, valores preenchidos acima não serão aceiios,
Preencha os valorcs somcníe dos ilens que preÍende paríicipar, e ÁPÁGUE os que nõo possui intercsse,

manter o valor atual ird urar inleresse na

O ptazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de

validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas.

Atenciosamente,

(nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adm i n i s tr ac ao @c amar asj o. pr gov. b r
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ANEXO X - MODELO PARA EI.IVELOPES

À Comissão Permanente de Licitação
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Pr.
Rua Concórdia,428, Centro. CEP 85.575-000

ENYELOPE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESAPROPONENTE:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone/E-mai1:
Empresa ME/EPP: ( ) Sim ( ) Não

À Comissâo Permanente de Licitação
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Pr.
Rua Concórdia" 428, Centro. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N" O2l2025

ENVELOPE N' 02. HABILITAÇÃO

EMPRESAPROPONENTE:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone/E-mail:
Empresa ME/EPP: ( ) Sim ( ) Não

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. br

PREGÂO PRESENCIAL N' O2l2025



2A .lonral or rerrúo ilErta-fÊr 5.12.20:5 -llô6.i3rl6 Atos Oficiais

Câmara L,{ruücipal de Pato Branco
cÂyÁFÂ HUNlcpAr DE pAro ÊpGNco , Es rÂoo Do pAp.Âú

ExüAo docoÍráo n. ?71205
P r€§: c.Âu,\FtA t UlilclpÁL DE pÀTo DFtÁ]tco cNpJn F
,5.t9t 196m0í-+5 e rNCtSCn nronMltrcc LrDÁ cNp,Jr,ir
62 93i 319tr001-27. Objeio: Cofiá4ão de êfipEaá pâra ldlieDi-
mexilo de eqipãiêl{os e nr daiãs rl€ cor$mo,.Vâbr: 0 vâhl a ser

ru peb .0íüd4à Rú ,l§90,Cú 0.at0 mil, qulttfilG e flolgla
Eâ9 !Í0Érúia: 0 Sa:o de uigarcia do coíiEl0 §aá de 6 (§eis) me-

sÊs, í1iciândo-s e na dda de $ra púkaçà ou dálâ diíiÍte Felisla no

coííráo.trd4àt: t36,3.33030.00 00 @ô390.30.50.00.00,3.3.$30
26 o0 ool01 .o3t .@.01 2 136.@0/4 t 90 52.00 00 ór'Á.4.90 52 34.@ O

0J44.90.52.42.00.00,'4.,1.E0.51.35.00.00/4.430.52.33.00.0014.4.9052.5
1 00.00 o,igsm cto Couao: Paegâo Éetíxo n.10.r.t02í, coúcÍrÍe
irstfi.divâ§ corElêr[ês do Prc.6so.E artrdaçà n! 302025. Fo|8:
Fca eldo o Foru dê aonal.a de Palo BÍaôco, Estâdo rlo Paâná, para
únú $restróes rêHitas a gêseme lodráo tfl:d, dâta ê âlsiná.}
râ. Pao Brafto, l..lê dezemàD (ts 2025. Urdsna Eúi.p 8l?Éão
con[aáúe § FahrElo Gusrãr,o Belgârio Cocto - Çotu4adâ.

l;,',it Çl]l]-'r,trs-|4!Lr tçiaÍ)l+.-\aerç-!r!]iL!:i

CIRUSPARffi\
rr=rrttr:E rçrarrTsrrur. '

crRJspÂR - pREGÃo ELETRôMco N.2120a5-pRocEs6o N'
{§2025

O ClRtiSPÂR loma púàlico q€ no dâ 22 ÍE dsrerh! rh 2d25, à§
0t lltràs, êíúá rdzânlo l(Íbçáo m ooddíi* Re§ão gúfuico,
s€nab a lahqão do riro'merü pEçtí, cdÍ crláb d6 iúgã'n.úo Íe-
n(Í !ãloi por l6ln"- oqdo: Contâs!ão dá eopr€sa pa"a p8raÉo de
seríços dê Iús de iíahd ê sêrvtlos & voz ctrn emü[âlnerio slP

,aâ as àâ$E e se.b alnii§nd'Â rb clRU§PÂFr,§ uu192 §rú€s-
redo Pãrará. Apeiades Ol hcrâ. tB úa22n2]2025 e§..,átFdlruúa
ses são de dl§pra cb pÉros dravé§ do Ponal c0 IIPRA§G ov: tÍtp§:/
Í{.r gDvb,ton,râs.ts1Í. 0 Ed, €6ia FÊ6de gn rwrdrusp,
E{ov.h -- hlonnaçõ€si (46) 321?.1220. E-flal: ftê.ão@iü§pa.
fl gov.h, Pato El*rq 0S de Ílêzâlbtr xb m25. Douqles Pássos irayÉr
- heqoEio rlo CIRU§PAR

CXRLISP$$_ 4p

MI']V/CIPíO DE FRÁ,VCISCO BDLTR]ÀO
Estadó áo Pamná

AvrsoDE ucrTAçÃo
ú0N(oEnÊNct4tF s1qaq25 - uAS0 9r7tss

0 MunicÍpio dÉ Frgnclsco @trão/PR 3!lsa aos i,xercssadog w6 târá
Eãizar m dã i 9 ê dêzsnhú de 205, à 09:Ci0 hüê, a ábeíi!â da
Ltârfo na moda53da coirúÉiaE EleÍúica, pôrd çmrar4ão !ts

erípê à pâla exe{u!ão da palinreí14& edálh a em Concr8lo BeúnÍ-
ms! usi.d a ouEíre - cBlJQ, sobê peÚá6 i'€g'lde§, ân áee ldel
dê 5.109r5m2, hcluhÉ §s1/iço§ pelnind€ s, ÚdEger, lase e s!-
àâse, êleslinr eflo, [] d oJio ê sdiela, set\,iços & úbedzegão, §inali-
uaçà {h tâníq eílseios &crEl4Fos e pbca de coflrri.aç ãD ü§rd.
rostE hosr'Rua §í1tã Bêôara llE hoeúÉaR.râJÊsélEl[nennee
Êra fuuado Hellnam)" Dlsirilo doJacainga; PJâ Eduado H€{m lr1

lreclE erúE â FiJa §mta 8àbara e a Pra §atâ IÉs) - Oisflo clo J+
cúiíga; - Rl3 slrâ hâs üÉcno ertue ã Rrâ E l/ardo llellín arn e a tuâ
JôsÉ l-tslimâin)- Dislrlo do Jacúhqá; - Püa Ll]iz Prolo Eecho êÍllê â
tue FãrÉco Pã8gi ê â tuâ BptsioÂ M€ú§o) - 8dÍo ,qr'ionio Íle Pava
caÍrelmoi ê - Fua }dúno Í€í€u De f&cÍr üê.lo eíÍe â &ra lriz
tu10 e a fluâ Aínindo Bernãlon) - Bairc Áírdio de Pís,a caíÊelmo
,Abáurá ilâs píoposlas ê P€cebin€íno &s larf,es a panjr das 09:00
rui6 rl, úa 19 {E dezeÍnbtr (E :O?5. m en kreÍo dúfl.. Í{wv

Êítá m inegre á dispos&ão dos rítâes,ados: r,! Ponal l,&iDnd de
6 pre fiiblha§ (PNCF) cúr ende,eto etsnrônco mp6 rlFíLp.goytr/
.lptdía §h.hânÍisco9{20bêiÍ9{3i6a3oE§dus:lodo§8+agna: 1 ;

no sle diciâl do Município cúr Bndereço êletfiho ,üvr,!Ireú5cob6l.
t'& DÍ.gov ú ltr [46es). e nà ÊádÍnn a ô cúr oi?àsà corí êÍEê-
ço Él€tü!.o wrwqo! útonpla&F-rr.
t Íoma!ôes compênrálaes atràvé§ cÍr iBle!€rE (4€) 3520.ã 03.

Fr ris.o Bedo, 04 rE .lezcnàm rle 2025
KELLY PÀIRIC'A CÂRB ONEP.A §AIVATI

Àgene de conrdação

l. ' ,,.

1;;

Ávts0 DE uclTAçÀo
c0 iEo RR! NctÀ N. 90020p02s - uÁs G 9t7i6s

O ilricíÍir de Fl?rÉco S€trãotrR av8â as jneressados que Íafá
rcdlzd no da 19 d€ abzemlÍo de 2025, às 09:00 tbês, â âbedwa de
licli4ão nã moddidú Çonrdr&ttâ EHrônEa, pra úoftáâçáo de
snpíe§ã pa.a àeeuçâo da Fvnrdiaçá dáltca en CoEero 86r+
nrino§o ç§náilo a QuBnle - c8uQ, sble p!úãs tr€g]13es e §obe
láD nan/ràl, em ,eà tdêl de t 127,89n2, hcundo sêrvltos pdimt-
.,ass, úenagêlr, b3ôê, eEsíÍnerto, meiono ê síitra, seÍUços {ts
I,bàEa§ão, âlnalização dê nãrÉnq ensâios lecmrógao3 â Éca d6
rcfirunic4â visual. nos lEcho§ - Rra Joú Holnann (lêcho eÍi,Ê a
Rb Sata Rosa e a TÍe\E§sa Dos Pãsos) - &nro J4rEt - Rá tãio§
Itgràmíie rtÊcho enrê â &rê Jose liJmaln e a ÂPP Ílo Pb :)aÍá
Po3â) ' Bdrlo Juúeri - Fuâ Argêlo Pêllsss lredE enlrE e Rra Jo*
lünamea Rra G€íd /üeídú) 8{tm,irier;, Rre Gatl nbl0[
{Etho erltÊ a P{a,4ngelo Peisser e a ÂPP do Êh 3Êr1c §ôsâ) - Bdío
JuÊEí; - Rr a ,rduho Prolb C,.§.ho €Írtê â Pl/a José lldm ann e o Lorê
13) - &iro JÇaêí; e - Rra Bâno OmCd lEs feclro €.lDe â tua Fíiyi-
cisao Borgtê§áh e aÂPP)- 8aiío J-piEr.
Aistura dâs prDpostâ3 ê RÊceôlmBrlo dos lances:a patir das 09!0
lçâs rb ctá '19 de alereíntro de 2025, m mdet!ço eletónicoi lyytvv

Edtd nâ i êgra à d§posição do§ iriBrêssedú§:no Pcítâl Nacionat.t€
C(rnFâs Púlcs (P NCP) coí eicb.Eo emdico lü!€lh,rp go!§l
âFêdlá4lrarci§. og(ir&elt !i'C3.,úrüohdus=rodos&adm=l ;

no §t€ dichl clo iturrcÍío com EÍÍErEo eláónic! rxu{n ÍÉnciscobel-
tâD$.goulr 0i61t p6ês ) ê ná plaaÍormâ ê Cortc! átcia com ender6.

ço.ãÍsÍco ulrft .govhtmp,rsfl àr
lrÍomaqões condememarcs ãüares d0 Glelonê {46) ô§20-21or}.

Fli[tcis,o Bâ1Éo.04 dÊ rbzentDro al6 202'
VLADEIIIR MEIRA OA CUNHÂ

AgêÍre o€ ÇtrlÍaâÉo

M PRITtEÍIlrRn l|iuf[clP;{,

Il[iiÀ \{sI.A D^ (L\Ír.oB^

AVISO

E DtT L DE cHAi,tADA púBLrcA N. 01!Do2s
o MuNclPlo DE_BELA !t§ÍÂ DÂ cARoBÀ E§ado do praá,,a2
s&í e ToRNA PU8UCo aG íe'esú§, 4r s" erf,mEà &to o
Edtel de CHÂMADÀ PUBLÍaÂ.
oqêior CREDENC{AMENT0 VISÀNDO A CONTRÀIAçÃO DE Et!-
PBESÂ ESPECIÂLEÂ-oA tM SEFr,lçO 0rOPA IÊlBÂLHcDÂ) DE
MAO OF O8RÁ MÊCANIC} DE VEICULOS IE\ES PÁIIA ÂITNOER
Âs NÊcEsSIDADES DÂ FRoTÂ pERTEI.ICENTE Ao üUNICÍPIÔ DE
8ELÂ V]§IÁ DA CÁRO 8ÂSTA DA CÂROSA CÂRO8A.
Edtd: 0 Edtal eíaíá disFoiüli?âdr ro Pond & Ínmspràüâ ato

Mw[ípio.
ÂFes€íl4ão ê ooclrnãrâç&r A doaunert4fu neaessálie de,êrá
st 4r€{Éíreda de a cído mm ,§ ê§p€ürrcrç&s cor{dâs no Edld à
Fãlk dÀ FUt lEa{ão d8íe êüsO.

8da lEiâ dâ Câúâ, 0.t ah dezsnbro de 202ô
Gers(r' lilíti

Ftsrêto [turÍcipal

Pr efeitu a Mtmicipal deDois !'izirrhos
uuNtcipro oE Dots vtztNHos

Atdâ!áo do Edtet dô châmmoío pljuico rI oo2ao?5
Ôbirro: CÉd€fieàmedo de m!íêsás jrd€Éssâdâ§ em iorlscê, pêçâs,
conpustes. ace§sódos e tu&s Fô mrúer[ão d6 veir or de
!âssêi, e dliárbs , ,a§, drilur cenMes e nàqJnâs ,.dô,,t ás ê
àgícolds,nÊcsssjros parà ftâhr.4F!ál dã lEtddo irun'cip o dF Dols
\tiih6.
1 . Fic ám anÉtârlo§ ás qrríidadÊ§ e os ldops tdds de 4u,.6

2. Fha atsê& o ,/alor lúd do áâmanefto qre pâ§sâ a er Rl
1 8310 @,00 {dezolo hlhõÉ{, mÍeceílc e Éz mjl rc6is I
i. As dle,?gôos estaáo disponiveis aos inlêEssâdos no sjte do
Compl?s Goueman€Ílds eid eçoêldi&xcohtl|»lÀrlÀl,rLNmp€snst.
govbr e no sle otcid do mütipo de LbÉ \trnlEs, €rdeÍeço êttrôtr-
co r/Í/lrn.dol§Vzinh6 pÍ,goY,bÍ.
:l Â rE\a daâ para iricio É re.ê§ mêdo de pÍoposlas será a !h
da o 5í22@5
5. PêÍndlecem inallÉrâda§ ae d€mais condlçôos ib edtal

tt s vlzhho§, 4 dê dêzEmblo dê 2025
Lris Crtos I'râü!

tueteito
r,luNtciPro DE Dols vtzlr'rHos

Alúeçáo ó Edrd do Chânaneno Púüao n! C(É2025
obioro: cre(hnciare o de €mpess pae pesr4ão de seruiçoê é
inarulersão mecàica & leícúor dÊ pâssêío e úililâ06, vans, ônitus,
rrnhhões emáqjn6 Ddovábs e {ícab & lde müúFd, nec6s-
sários pârà m Íütêiç:io ahírotâ d0 [&íc1ü íe Db \frinhos.
1 Fícân êle€Íbs 3s quârÍidadês o ô5 \]rloÊr uais de âlgun9

?. FE â deraú5 o lalor ldd do ciáman€rlo que passa a se, Ei
3.142.351 ,07 0És nrilhões, oícÊentls e quarer{ã e dois mil, nezelrlos ê
Sesseílâ e un rcÉis e sete cenârosl
3. As dlêEçôes estârão ú9porú/eÉ ás inelEÍsalo! m §tê (h
Compras Govenâmêúâi s €ndíeço eletôrico hfips]/Àrrl]rr.compi-dsnet.
gov§ e ío rte oficid do flürlcÍplo de Dls vriü09, erdeÍEo eHdni-
co mvw.doie{nlllB3 prga.!í
,1. Â novâ dââ páÍê iícb de r€cBlrmeíio @ praposlâs §er,á ã do
dã05n22025
5. Peína€iem halt€iadas as {gnà.fi1çõêr do eúd

Dds \1zinhos,4 dê dê?El1ko dê m25.
Lrig cê.h§ Iuráto

Eáeilo

Câmara de São Jorge D'Oeste
Avrso DE uctTÂçÂo

PREúo PRESENCh!tf q2202i - lA§G 92ttt
A cÀMÂR oE !'EREADoRE9 oE sÂo JoRGE 0oEsTE, Estado do
Pa€É, alBa &s lllgÊssa&s que faiá lei tilar io dÊ 09 d€ dêzêll)tro
(e 2q2t' áe â5 Cai@nh, â &nra da t i4Õ na fiodddadê Êegà
Píet endd, tho menor prEço por te m que rem lor obÊlo r "rquq ão d e
b€ns mó!?is, aônpáên lênah assertos, mesas e de,nâis ilen§ cüêlá-
t6, destiarb e mo iábhtEnodattlraseíb€ Gm*à úrtlÉl
de $rcedores de São JargE Yofile, conlomê $pedjcãções, qtânti
dâdês e cüd§õeg o§taietscda§ ho Bmo de Rá€ÍÊmb,
CRE0G fPlAIlENTor.le 07hl0mir à oüúnin ô dã 09 & rh?6rn-
bro rh 2025.
lNlclo DÂ FÀsE 0E LÂNcE§t0lh@rin do dia 09 de dezefibo de
?q25.
E tuDEREço A 5€ss ãô FlBEa se dàrd É roma pÉ6ftrd no Plsnano
rlo Poít€r lrgistá{ô, siro à FiJa coftoda, !24, câÍm d€ sã0 Jo,ge
D oe§te, Eslú .b Prr!á. CEP l5 57ffi
E DlÍA! NA iN IE GFA à dsp o§çáo rtos interê§sado§ fio §ÍrO et@,ônlco
dá Câmarâ de Vercdolrs de São Jorqe ü0êíe üttps:/Àrwyl,cafta,
ãsÍr!í€ov.brúnãtr m ,n€íü liDiâ!õ.í, modddaê Eegãd.
INF0F[rAçoE§ COMPTEMENTARE§ úa,€6 !b e$iil beÍtqacG
b@mma-dlrolol.gov br ou !rc3eniiaÍr Bnte na Cânr ara de VeÍ€âdorês

ío à nra Cqeidá, t23, C€rtr de sãú JúÍqê uoeíe, EêÉdo do
Prrdm CE P tt§/t000 rhs oih4tnih à 11Htuin e dõ 'l $15mrn
à!7h15min.

Sã0 &lqe Doe§s, Eslado do Pâlaní 25 de Noveinbú de 2025.
RosÂNE FÀTIíÂ loTTt

Prssidêilâ do Podêr l-Ej§di!o

ã.rg

Ml.lNrcíPrd ôÊ Dors vãIl,1HôB
Avrso DE EorÍÀLDE cHÂlJÂnENro pú8ltco lü 0262025

obplo: cr?d€ncEmenlo de psssla§ juidicas i{ar63sdas u9Íre, dos
bsElícios cto dt. $ da Lri ttun& Fàt n, 256à?021, For u pÍêzode24

hcal : Ns \,la EslPR
thdâde conrp-do€ 3tlt41 -MUN|ClPl0 DE DOISVaIIHoSJPR
ífrdffi dâ csüdâÉo: O€dêíri n€ílo
Anpáro 16gál: Lêi 14.1 332üí , Art. 29, hcl§D I

Ipo: Edlal d€ ChananrEílo Púdico
Bâ tp ÍÍclo de ruíÊlm€rto dê Í.ftrí,§:s 2n025
Dãlá in dê É.enimÊíio üe Foponâs: 4,4 22026

0 erÍd €íeá â 0lsFth dos kteí6s aalos m sle §lr ds izi\t6 .
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ffi o.z nvtso or ltctrnÇÃo.docx(-831 KB)

Sãudàçôês,

se8uê a.quivô êh ánexô pê.a publi.âr na edi4ão de

Leàndrô Pagltari,racobs
oireto. Ádminist.ativo
Poder Legi5lâtivo t4!nicipal
5ão lorgê 0'Oeste, PR.

<leândíolacobs@camâÍasjo.pr.gov.br>Dê

Data

EclitaisjoÍnêldet êltrêo

2025"12-0415 A2

llzsza pefa cãmarà de Vereadores de São lorge o'oeste, cNPl ne' o2'z)2 a34/oat'1-\a'



Re: RES: RES: Pregão Presencial
De <leandÍoiacobs@camaÍasjo.pÍ.qov.br>

Parâ ComercialReiflex

Dâte 2025"12-0414:23

Não se trata apenàs dê .ompra dâs câdêlràs, mas sln

Por isso lnclusi.ve, há exigênciâ dê visltá té.nica

"ve. itêltl 5.8 do Edital'.

atte.

teandro Pagliari la.obs
Dir€tor Administràtivo
Pod€r Lêgislativo HuniciPâ1

5áo lorge D'Oê§tê, PR.

instelêção dàg mes,Íâs no locâl,

locel, ou decleração dispehsando a vlsltaçâo.



ÁlÉm disso, gôstaria de esclarêcer mãis umâ dúvida.

No êdita1 êstào sêndo solicttadas dlvêrsâs dectàraçõês que, ao neu ver, são ãplicáveis a sê.viços dê construção, ê não a aquisiçâo de

produtos, qüe é o objeto desta ]iciteçào.

De

Datâ

Comercial Reiflex <comeícial@reiÍlex.com-br>

<leandrojacobs@câmaÍasjo.pr.gov.br>

202§12-0414:19

Por exemplo, no it€o 10.15, t€tra A, é soli(itôdo un rêsponsável técnico pelo servlço. Portu, trata-s€ apenas dã compra de cadeires e

poltronas - não há exêcução de obra ou lnsta1ãçâo complexà quê Justiflque ã lndicaçào de um rêsponsável técnico.

Poderia vêrificar se êssas exigências rêôInêntê sê àplicam â este tipo de contratâção?

como exenplo, s€ €u vender as cadeipas sepapâdâs, grrê é só êntrêgar... o qu€ êu prê(iso prêênchê. nêssas declaráções I

---.-l{ensagem orlginal- - -- -
De: ieãndrol4qh5@!!s!r!5js-pl=Csy- b! lflal]to: reàndr ol!!q!é.6!!8{!Eja=p!-ga!-!cl
Envlâdâ ên: qulntâ-fe1ra, 4 dê dezênbro de 2q25 aO'.51

Pâra: cofterciãl Reiflex <.onerciâ1@reiÍ1ex. com. b.>
Assuntoi Re: 8E5r Pregáo Prêsencial O2l2025

Leandro PâgIià11 lã.obs
Diretor administ.ãtivô
Poder Lêglslátivo líunicipâ1
são lorge D'oêrte, PR.

Out.o exênplô é â dêc]âração dê coírpr.ovâção técnicà de instalação, que êxigê quê â empresa âprêsente vínculos contràtuais da equipe técnica

qu€ pa.tictpa.á do sê.viço.
r4as, novament€, o objeto é sone.t€ a aqulsição dos produtos, não um se.viço dê instâlação.

o ltêít que diz .espej.to ão credên(tâmento é o 3 do Edital € também o item 5 do Edital, quê

Ànexo II - para licitãntês enquâdrãdas como llElEPPj Item 5.4.2 do Edita]: Id€ntificação da

cartà de credên<lamênto, não há modêlo disponÍvel. Junto da identificação (Cl,lPl ou cârta),
ãp.esentâdo documento assin.do pêIo repr€sentante 1êgâ1 dà licitantê indi.àndo os dado. do

Opcionalmente, pode ser adlclonÀdo o Contrato SociaI ou ú1tima á1teração no (.edencia,nento

trâtâ dà "pârticipâção', vejànos:
ênp.esa, que pod€ ser pelo €ârtão cNPl ou por uma

ên havêndo prêposto ou repr€s€ntãnte, deve ser
preposto (ôon€ conpleto, cpf, contâto, êt.).

8om dia. Sim, ertá confinÍada pd?õ O9/a2/2025, de formâ prêsencial no Plenárlo da CàÍârô, 5ito à Rua Concórdia, 42a, Cent.o destê í'{unicÍpio.

Quânto aô crêdenciarcnto

Necessário pârà o .redênciínento:
cartão cNPl e/ou contrato Sociâ] ou ultlma attenãçãoj En sendo t4Ê/Epp o anexo II do Edlta1 (lemb.ando qüê devê estãr dentro do envelope dê
habllitaçâo tanbém); Ên havendo prêposto ou rêpresentante, cà.talo+Íclo indlcando os dados do írêsilo âssinado pelo reprêsentante legal.

Obs. hàvêndo prêposto, recomenda-se juntar no envêlope de habilitãção documentos do mê§mo (CNlt bãstà).

Dúvldas, pemanêço à dlsposição.

obs, Reforço quê o prezo parà impugnação do Editàl se en(€rra hoje ê que
no diâ 0E de dezenbro estê poder ]êgislàtivo não terá expêdiente.

RES: RES: Pregão Presencial 0212025



Câmara Municlpal de São Jorge D'Oêste

Pregão 212025 - Anexo 0í

De..riCo do Produto / Se.Ylço PÉF fl6úno UnÍáró Pr.çô llódmo rotd

(m3

Poftr@ p.éid6!ê c adt4io
leúdre dhÉ6E3h+
M€sa de Rãri- R€lsElIa (m 01 *iÉ .b idtÉdó É qu6drô

34e
20,m

2,q

UN

UN

UN

7$,d)

sao,lI)

13S0,m

PBEço MÁnúo oo LorÊ :

PaEço MÁnl.o D LrcrÍâçÃo:

2551m,@

10800,0

2J80,m

26ú.750,0

2e?5qú

E ilií,o F.: LEÂI|DRO PAGU,qRI #COBS, nâ €ÍÊáo: 5638 e U112D@5 13:8:15

mÍLOTC: Lott Ol

432§n14



Bom dia siD, está confirmãdã Pa.a og/r2/2o2t, dê forna prêsencial no plenál^1o da cámâra, slto à Rua concórdia, 42a, centro deste rtlul1i.Íplo

Quanto âo credênciamentoi

0 item que dlz respeito ao crêdenciamênto é o 3 do Êdit.l e tânbán o ltem 5 do Edttàl, quê trâtâ da "pârtlcipaçâo", vejádos:

Anexo II - pa.a licitantes enqsad.adas <ono MEIEPP,

Item 5.4,2 do Edital: Idêntifi<ôção da emprêsà, quê pode ser pelo càrtáo cNPl ou por urâ càrta de c.edenciarento, náo há Íodelo disponÍvêl.
lunto da ldentiÍi.ãção (C[p] ôu cârtâ), en hãvêndo prêposto ou r.€prêtêntante, dêvê ser apaesêntado docuúento ôsslnado Pelo reP,'esentantê lê8àl

da ll.ltante lndicando os dados do prêposto (nomê complêto, cpf, .ontâto, êtc).
0pclonâloêntê, podê sêr adlcionãdo o Contrato social ou últ1mâ a1tênação no credênclalnento.

D.

Datâ

<Íêândíojacobs@camerãsio.pr.gov.br>

comercial Reifl ex <comercial@reifl ex.com.bÍ>
2025-12-0410:51

N€cessário para o credencianento:
càrtão cNPl ê/ou cont.âto sociâ1 ou ultimâ altêraçãoj
En setrdo MEIEPP o Ánêxo Ir do Editâl (1eííbrando quê dêve €sta. d€ntro do envelopê de hâbtlltâção também);

Em hàvendo preposto ou rêprcsentantê, carta/oíício indi.ãndo os dâdo5 do me$|o essinâdo pêIo .eprês€ntante lega1.

Lêând.o Pâ811ári la(obs
Diretor admlnístrâtivo
Podê. Legislàtlvo üuÍriclpal
são lorgê o'o€ste, PR.

obs. haveido p.eposto, recomênda se juntâr no ênvêlope de hàbilitação do€umêntos do mêsmo (cNH bãsta).

Dúvidas, penaneço à dlsposj.ção

Obs. RêÍorço que ô prâzo pãrã irpuAnação do Edita1 se en(€rra hoje e que no dia 08 de dezêmbro estê poder legislâtivo não têrá êxpêdiêntê.

Re: RES: Pregão PresencialOUàO2S



RES: Pregão Presencial 0212025
Comercial Reifl ex.comeÍciâl@íeiílex.com.bí>
<leândrojàcobs@câmârâsio.pr.qov.br>

202t12-04 10:34

8om diâ, Leôndro.

Gostarla de confiflíar se a li(ltâçào está certa pârâ o d!à og/12/2o25.

Não está sêndo soli.itado nênhu outro do.umento

Podê.la, por gentileza, veriflcã. se isso está cor.etol

TaDbém gostaria dê veriflcar a quêstão do credencia ento da eqresa parã pârtictpar dâ li.ltàção. ilo êdltâI, não encontrêi ã relãção de

docurÍêntos nêcêssáaios para o crêdênciâmento.
obseavei apênas â exigência de ãpresentar ã declaração do anêxo II foaà dos envelopes.

De

Data

O desc.itivo do ite l é: "Poltronô prêridente p/ àuditório, assento rebatíve] e braço cofl mecani.smo basculante ê fixo. Parte estrutural en

tubo metá1ico de aço aarbono, medidà 25 x 25 x 12, acabanento em pintura el€trostáti(à epóxl â pó corLrrâ en forno t8oo, Acâbamênto lâtêrâl com

fechàmento em fiádêirâ IíDF nedida 6€cn x 25cm espêssurâ 15írÍ. Estrado do ássênto (onfêcclonàdo eí dádelrã aofipensàdâ rêvêstido €on êspuna
lnjêtadã em poliuretâno espêssura 50mn. liledida do .ssênto 5ocn 1a.gu.â x 48cm profundidade. líêdida do encosto 45cm largurô x 53(m alturà.
Apoia brâços 1njêtado en Pollpropileno. Prânch€tã em r"DF edida 22cn x 35,5cn, espêssurâ 12nii, borda cofr a.âbamÊnto er PVC. Revêstimento dã
poltronâ en têcldo 10eX polléster, ãcab.rcnto das bordâs em perfil rígido em pvc.'.

13. aDluDrcaçÀo E Hor,,orocAçÂo

13.1.oagentêdecontrôtaçãoeaequipedeepoioexaminarãoaa.eitabilldâd€dâpropostã,ãrêgularidàdeêahàbllitaçãodoli(itantê
vêncêdor, e encàm1nha.ão o procêdlinento li.itatório à âutoridâde competentê parâ ãdjudi.ação e homologáção.

13.2. Fica a li(ltãntê habilltadâ vin€u1ada a apresentâr no prezo de 48 horas dâ homologação do prêsênte certaoe amostnã do ltem nr. 01,
5e.á avali.do Pela coírissão de .ontrataçào ê êmiti.á laudo té(ni<ô dê àvaliação, como c.ité.io para hooologação.

-----tlensagen orlgtnal- ----
De: leàndrol4Obs@s3!êrr51e=pl-csy=-b! [natlto:Leê-Edrajã.obs@cânêrâsje-p-E=cay=_b!]
Enviadà êlll: quãrta-feira, 3 de dezêÍlbr"o dê 2025 oE:09
Para: Conêrcla1 Rêiflêx <comerciál@reiÍlex. (om. br>
Assunto: Rê: Pregão Presencial O2l2025

Leandro Pa81ia11 lacobs
Dlretor Admlnistrãtivô
Poder LêgislatÍvo Í'tuniclDaI
Sãô Jorgê D'oêstê, PR.

13.1. sêndo reprovadã a âmost.â, a li.itantê será lnÍormada por esc.lto ên laudo êmitldo pela cohissào de contratâção sob quais ãspe.tos
motivarãn a nêprovação, e têrá prazo dê 48 horàs do recêbimênto do Leudo para àprêsêntâr contestâção ou nova aúostrâ que atenda aos ..itérios
po. úra única vez, ãÍ sendo novamentê rêproveda, a licitante será des(lassifi.adà e à Ii€itànte sêguinte será convocãda pâ.â habititação.

13.4. tlàvêndo aprovação dà ãmostrâ efl qualquer una das etapas, o laudo êmttido será sufi.iente pe.â conclusão íta etâpâ de julgaiiênto € o
procêsso poderá ser êncaminhado para autoridade competeflte adjudi.a. e homotogan o certane.

Não consta no Êdlta] ou em nenhum docunento dã fãse pr€paratórla inágêfl ou ftod€lo do itên em questão, o mesmo dêve sêguir o desc.itivo e a

ànostrã dá poltrona dêverá ser âpresentâda para análise nos ternos do ltêíl 1i (p. 25) do Edital, senão vejâmos:



Pregão Presencial OZ|2O25

8oa Tardê,8oÍâria de sabeÍ sevocêstêm âlgume foto ou uma ideia dos itens do pregão presenciaí 02/2025.

Principalmente do item 01- Poltrone dê ãuditório.

Qualquer dúvida estou à disposiÇãol

ROGE§ MT'-LER
+55 55 I gãl2ao8

Rêprcsêntântê Coln€.ciâl

+s85635S5-e666
Ruâ piànãltô. 2046. AãiÉô l,rlu.qt.ràl
Íftis dê Mâio/RS-CEP 9BSIO OÕô

Dc ComercialReiflex<comerciâl@Íeiflêx.com.bí>
Pârâ <leândrôjâcobs@cemaÍasio.pr.qov.br>

D.t 202+12{217:05

RelFlex":*, ,,\ h5sê sô|i.1:1 rlo ftrtrrr\1



0 descritivo do item 1é: "Polt.onâ prêsldente p/ audltór1o, assento.ebatÍve1 e b.aço com mê.anisno bas<u1ant€ € fixo. Pa.te estruturàl em

tubo íiêtáliao de aço aarbono, medida 25 x 25 x 12, acabaíento êrÍ pintura eletrostáti.à epóxi . Pl5 côru.â er +ol^no 1a0o. Á.âbâflênto ]ãtê.â1 con

fechàmento ên nadeiÍâ l"1Dr mêdlda 6gcm x 25cm espessura 1sím. Estrâdo do ãssênto <onfeccionado ên madêi.ã conPênsâdâ .êvestido coí espumâ

injetada em poliurêtano espessuFa Sonn. Ítedide do assento Soon largu.a x 4acn profundldádê. üêdida do êncosto 45ch largunâ x 63cm ã1turâ,
Apoia brâço5 injetado efl pollpropileno. Prâncheta em ltDF medida 22cm x l5r5cft, espessurâ 12mnr borda com â(abanênto êm P\rc. Rêvestinento da

poltrona em te€ido 10OX poliéster, àcãbamênto dàs bordas em pêrÍi1 rí8ido em PVc".

Rê: Prêgão Presêncial OZ|2O25

Dê <leandrojacobs@camarasjo.prgov.bÍ>

Pàa ComeÍcial ReiÍler <comerciôt@Íeiflex.com.br>

Dâra 2025-12-03 08:0s

E 6.1 EDITAL pREGÃo.pdÍ(-s99 r(B)

Saudações,

13- AOIUDICAçiIo E HOfiOroGÁçÃO

1!.1. O agente de Contrâtâção e a êquipê de âpolo exàminarão a êceitabllidâde da proposta, a

regulâridãdê e a habilltação do li(itante ven.êdor, e ên.aninharão o pro.edimento li(itatório à

autoridade .ompetênte pãl^à àdJudicôção e homôIogãção.

13.2. F1(à a licitante hàbilltàda vl.culadê â âpresêntar no prazo de 48 horas da honologação do
pfe§ênte certâ6ê anrostrã do ltêD ne. 41, que será àvaliado pe1ã conlssão dê contràtãção e êmitlrá
laudo técnlco de âvâ]iaçâo, como critério pera honologãção.

13.1. Sendo .eprovâda a àíÍost.a, â ]icitante será informada por escrito en lâudo eriÍtirlo pêla
comissão dê contratação sob quais âspe(tos flotivaràm a reprovaçâo, ê têrá pnâzo de 48 hora5 do

recebifiento do laudo pãrã apíesentar contestãção ou nova ôftostrà que àtendâ ao9 critérios por
una únlcâ vez, en sendo novamênte rêprovâdâ, a licitante sêrá dêsclasslficâda ê â licitantê
5êguinte 3êrá convo.ada pàra hàbi11tâ(ão.

13.4. Havendo aprovàção dà àriôst.â en quàlque. ürâ dâs êtôpâs, o Lãudo eritido s€rá sufi.iente
para .onclusão da etapa de Julgâmênto ê o pro.êssô pod€rá ser encaminhado pàrâ àutoridàd€
competêntê âdjudl<ar e honologar o (ertafi€.

Lêàndro Pà81ià11 lacobs
Di.etor Aúíinistrâtivo
Pod€r Legislãtivo I'lunlcipà1
São lorge D'oeste, PR.

Não constâ no Edital ou em nenhum documento dà fasê prepa.atória inag€m ou modelo do item ên q!êstão, o mêsmo deve seguir o descrltivo ê a

âmostrà da polt.ona dêve.á sêl. apresentadâ parà âná]isê nos têríos do item 13 (p. 25) do Edital, senão vêjamosr
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mênsâgem

Lida: Pregão Presencial OZl2025

De CoÍ.etLtalFerÍle^-comerc,al@,e,Ae'
PaÍa .leandrojãcobs@câmârasio.pr.govtJí>

Data 2025-12'03 08:11

Sua

Paía: ComêrcialRelflex

Assuntoi Re: Pregão Presencial 02/2A25

Enviada: 03/1212025 08i09

fôi lida em 03/1212025 08:10.
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Memorando 4.812025

Responder apenas via lDoc

PreÍeitura Municipal de São Jorge d'Ooste I lDoc

1ffi lffiiomro'otsrr

CC

Leandro J DÂ

Despacho 1- 4.t12l2025

26lllDO2S 09:4O

(Respondido)

3 setoÍes eDvolvidos

DA cc
25/11/2025 ll:18

PREGÃO 02t2025

Saudações,

Prezado Controlador lntemo.

Venho por meio deste, submeter à vossa análise Fase Preparatória do Pregão n". 0212025 deste Poder Legislativo, para

controle prévio e manifestâção.

Atenciosâmente,

L e an dro P agli ari J acobs

D i ret or A d min is tr{t liv o

P o der Legi s latívo Mu ni cipa I

i downbads
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Prezado

Com fundamento no artigo 3l e com espeque nos artigos 37 ,70 e 14 da

Constinrição Federal; Com esteio nos aÍigos 18, 74 e 78 da Constituição do

Estado do Paraná; Lei Federal n" 4.320/1964 - Normas Gerais de Direito EIOlvides F

Eavolüdos intemos Financeiro; pela ki Complementar Fealeral n' 101/2000 - Lei de
acompaúando
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27h1no25,10111

CC

PÍefêitura Munkripal de São JoÍge d'Oeste I lDoc

Responsabilidade Fiscal (LRF); pela Lei Complementar Estadual no I l3/2005 -
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR); e peta

Ca*ilha de Diretrizes e Orientações sobrê o Controle Intemo aos Jurisdicionados

- 2024 do TCEDR;

CONSIDERANDO que o Sistema de Controle Intemo l/ísa dotar a Administração

Pública de mecanismos que assogurem, entre outros aspectos, o eulTlpÍimento das

exigências legais, a fidedignidade das informações dirrrlgadas, a proteção do

erário e a otimização na aplicação dos recursos públicos, garantindo, ainda,

segurançajurídica à atuação dos gestor€s e melhores resultados à sociedade;

CONSIDERANDO que o Sistema de Controle Intemo é composto por diverso§

pontos de controle e controles administrativos, constituindo-se na primeAa [nha

de defes4 devendo exercer o controle prévio em suas atividades rotineira§, na

condução de processos e procedimentos;

CONSIDERANDO que a Unidade Central de Controle Interno não deve

participar da execução de processos adminisüativos, uma vez que a emissão de

paÍ€cer durante o andamento processual caracteriza ato de execução, o que é

vedado ao órgão de controle, conforme o Princípio da Segregação de Funções, que

estabelece: "Observar-se-á a segregagão de funções, retirando das atribuições do

Órgão Central do Sistemâ de Controle Intemo as atividâdes de execução que o

mesmo deve fiscalizar, aí incluídas funções típicas de contadoria, gestão de

contratos, assessoria jurídica" entre outras similares, exceÍradas aquelas

relacionadas exclusivamente âô seu próprio funcionamento, que se dará de forma

autônoma e independente".

Aproveita-se ainda para esclarecer que em atendimento ao disposto no art 74,

§1" dâ Constituição Federal, é de responsabilidade da unidade de Controle

Interno representar ao Tribunal de Contâs do Estâdo quânto â

irregularidadcs ou ilegalidades vcriÍicadas, sob pena de responsabilidade

solidaria.

0lvides Fontana

Controle Intem0

46-3 534-8050

Prezado,

Em atenção à manifestação encaminhada pelo Controle lnterno, e respeitando

inte$âlmente os fundamentos apresentados, apresento, as seguintes

considerações, com a finalidade de reiterar o pedido de aúlise prévia da fase

preparatóÍia do procedimento licitatório em referência.
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(Respondido)

Lcandro J DA

EIlo Controle Prévio como Competência Expressa na Lein" l4.l3rl202l
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(Respondido)

Olvides F CG

Prefeitura Municipalde São Jorgê d'oêste I lDoc

Prezado,

De acordo com a Lei 14.133/2021, não há exigêlrcia de manife§taçâo formâl do

controle intemo como paÍecer ou âprovâçâo nos proce§sos liÇitatório§ durante a

fase de preparação da licitação. A atribuição de emitir parecer jurídico e realizar o

controle prévio de legalidade dos atos praticados na fase intema da licitação é do

órgão de assessoramento jurídico, conforme aÍ. 53 da Lai 14.133/2021. O

controlg interno atua de forma conjunta com o iuridico apenas em situações

específicas, aÍ. 19, IV, e no apoio ao fiscal do conirato para dirimir dúvidas e

subsidiar informações relevantes para prevenir riscos na execução contmtual art'

I17, §3'. Portanto, a atuação do controle interno na fase de preparação da licitação

é de apoio e colaboração, não de manifestação formal obrigatória.

Fundamentaçào

. Lei I4.133/202t. afi. 53:

"Compete ao órgão de assessoramento jurídico do órgão ou cntidade realizar

controle préüo de legalidade dos atos praticados na Íàse intema da licitação...".

. Lei 14.131/2021, art. 19,IV:

"lnstituir, com auxílio dos óÍgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,

modelos de minutas de editais, de temlos de referência, de contratos pâdronizados

e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo

federal por todos os entes federativos".

r Lei 14.133i2021, art. 117, §3':

"O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

conkole interno da Administração, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevautes para prcvenÍ riscos na execução contratual".

c Lti 14.133/2021, art.169,11:

"Jurídico e conúole htemo atuam na segunda linha de defesa, cada um exercendo

sua atribuição de acordo com sua função e atribuições previstas no plano de

cargos e salários e leis que regem as atividades."

As atribuições do contÍole intemo estão previstas na Constituição Federal (artigos

70 e 74), e não se confrrndem com as atribuições do órgãojurídico, sendo a

manifestação formal obrigatória na fase interna da licitação uma competência do

jurídico, não do controle intemo. O controle intemo pode atuar de forma

colaborativa, mas não há previsão }egal paxa manifestação obrigâtóÍia.

Assirrq afim de findar o debate, coloco-me a disposição para dirimir dúvidas que o

mesmo possar ter

Atenciosarnentc,

Aproycitâ-se âinda para esclarecer que em atendimento âo disposto Bo ârt 74,

§l' dâ Constituiçâo Fcderal, ê de responsabilidadc da unidâde de Controle
Interoô rcpresentâr ao Tribunâl de Contas do Estado quanto â

irregularidadcs ou ilegalidades verificadas, sob penâ de rcsponsâbilidade

solidaria.

Olvides Fontana

Controle Interno

46-3 5 34-8050
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DA

PrefeituÍa Municipal de Sáo Jorge d'Oêste | í ooc

Leândro ârquiIou.

Lsaodro Jacobs parou dc acompanhar.DA

Iguaçu, n' 281 Centro, Sào Jorge d'Oesle -PR 
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